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PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

SSUNTO: 

RELATOR: 

REVISOR: 

,,.. ~ ,., . .., 

D~---~ 
02751/92-TCER 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO 

CONSULTA SOBRE A LEGALIDADE DE PAGAMENTO DE 

INDENIZAÇÃO POR FtRIAS ÃO GOZADAS A SERVIDO 

RES OCUPANTE DE CARGO EM CO iISSÃO 

CONSELHEIRO- JOSÉ GOMES DE MELO 

CONSELHEIRO MIGUEL ROUMI~ 

PARECER P~VIO NO 001/93 

/ 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 

reunido em Sessão Ordinária realizada em 05 de marco de 

1993, na forma do artigo 145 e 151 do Regimento Interno, 

conhecendo da Consulta formulada pelo Excelentíssimo Senhor 

FRANCISCO JOSÉ CHIQUILITO COIMBRA ERSE, M.D. ex-Prefeito 

Municipal de Porto Velho/RO, por maioria de votos, em 

consonância com o Voto do Revisor, Conselheiro MIGUEL 

ROUMIÉ, 

~ DE PARECER que se responda a Consulta nos 

seguintes termos: 

"I - A Prefeitura Municipal de Porto Velho, 

po erá indenizar as férias nao usufruidas 

necessidade de serviço, a servidor ocupante 

Comissão, não pertencente ao quadro de Pessoal 

quan .o exonerado e sem possibilidade 

posteriormente; 

por absoluta 

de Cargo em 

Permanente,

de gozá-las 

II - A Prefeitura pode indenizar desde que 

atenda perfeitamente a Lei 

acumulação do período de 

períodos e, os demais deverão 

Municipal que permite 

férias por apenas dois 

ser contados para fins 

averbação em seu tempo de Serviço." 

a 

( 02) 

de 

Participaram do julgamento o 

Con elheiro-Revisor MIGUEL ROUMI~; os Senhores Conselheiros 

JOSÉ BAPTISTA DE LIMA, JOS~ GOMES DE MELO, ROCHILMER 

DA ROCHA, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; 

---



" 

• 

Conselheiro-Sub stituto ANTÔNIO CARLOS FERRACIOLI. Presente 

o Conselheiro-Presidebte ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA; o 

Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas, KAZUNARI NKKASHIMA; e o Procurador-Che e da 4a Pro 

curadoria de Justiça do Ministério Público junto ao Tribu 

1 de Contas, EDMILSON JOS~ DE MATOS FONSEC • 

Sala das Sessões , 05 de marco de 1993 

~k,~ 
_k,ÍIGUEL ROUMIE: 

Conselheiro-Revisor 

Procurador-Geral do 

M.P . junto ao TCER 

ZIZOMAR PROCÕPIO D 

Conselheiro-Presidente 

EDM~~ l ~ FO SECA 

Procurad~r-Che e da 4g P.J.M.P . 
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02011/92 

CÃMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO 

CONSULTA 

CONSELHEIRO MIGUEL ROUMit 

PARECER PRtVIO NO 002/93 

"Sobre concessio de Pe nsio a Senhora 

EPIFÃ.NIA GONZALES DE CASTRO, viúva 

do ex-Vereador JASMO PEREIRA DE CAS 

TRO, falecido no dia 08.08.92 no 

pleno exercício do mandado de Ve 

reador e Presidente da Câmara Muni 

pal de Ouro Preto D'Oeste." 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 

reunido em Sessio Ordinária realizada no dia 05 de marco de 

1993, na forma dos artigos 145 e 151 do Regimento Interno, 

conhecendo da Consulta formulada pelo Senhor BRAZ RESENDE, 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Ouro Preto D'Oeste, à 

unanimidade de seus membros, em consonância com o Voto do 

Relator, Conselheiro MIGUEL ROUMI~, 

~ DE PARECER que se responda a Consulta nos 

seguintes termos: 

"A Pensio assegurada pelo artigo 10 e seu § 

único da Lei Municipal no 108, de 10.10.86, do Município de 

Ouro Preto D'Oeste é devida quando ocorrerem os fatos 

geradores do benefício. O benefício a ser pago, com 

fundamento no § único do artigo lO da citada Lei, deve 

contemplar o cônjuge supérst i te e os menores de 18 e maiores 

quando incapacitados." 

Participaram do julgamento o 

Conselheiro-Relator MIGUEL ROUMI~; os Senhores Conselheiros 

JOS~ BAPTISTA DE LIMA, JOS~ GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO 

DA ROCHA, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; 

Conselheiro-Substituto ANTÔNIO CARLOS FERRACIOLI. 



• 

Conselheiro-Presidente ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA; o 

Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal 

de Contas,KAZUNARI NAKASHIMA; e o Procurador-Chefe da 40 

Procuradoria de Justiça do Ministério Público junto ao 

Tribunal de Contas, EDMILSON JOS~ DE MATOS FONSECA. 

ª~~ ,}fiGUEL ROUMI~ 

Conselheiro-Relator 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 

Sala das Sessões, 05 de marco de 1993 

Conselheiro-Presidente 

EDMI"i56~~~~E~T:S---:ONSECA 
Procurador-Chefe da 40 P.J.M.P. 



PROCESSO NQ: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

00321/93 

CASA CIVIL 

CONSULTA 

CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ARI FRANCISCO 

PARECER p :evio NQ 003 /93 

"Sobre abordagem do tema: Lei Orçamentária Pra 

zos das partes envolvidas - competência concor 

rente - possibilidade de promulgação do texto 

originário." 

O TRIBUNAL DE CON TAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 

reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 19 de marco de 

1993, na forma do artigo 7Q, I, "J", combinado com o artigo 

39, inciso II, do seu Regimento Interno, conhecendo da 

Consulta formulada pelo Secretário Chefe da Casa Civil do 

Governo do Estado de Rondônia, Senhor AMADEU GUILHERME M. 

MACHADO, através do Ofício nQ 605/CC, de 14.12.92, por 

unanimidade de votos, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro-Substituto ARI FRANCISCO, 

~ DE PARECER que se responda a Consulta nos 

seguintes termos: 

"Considerando que a despesa 

efetivar-se senao devidamente autorizada 

nao 

pelo 

pode 

Poder 

Legislativo , e enquanto a Lei Complementar a que se refere o 

artigo 165, § 9Q, da Constituição Federal não for editada , e 

ainda , face a possibilidade de não ser devolvido para sanção 

o projeto de Lei Orçamentária antes do início do respectivo 

exercício Financeiro, o Poder Executivo procederá a abertura 

de créditos especiais, nos termos da Lei Federal 

4.320/64, para atender as despesas urgentes e inadiáveis que 

ocorrerem até a data da sanção da Lei Orçamentária 



Participaram 

Conselheiro-Substituto Relator, 

Conselheiros MIGUEL ROUMI~, JOS~ 

do julgamento o 

ARI FRANCISCO; os 

GOMES DE MELO, JONATHAS 
HUGO PARRA MOTTA; o Conselheiro-Substituto ANTÔNIO CARLOS 
FERRACIOLI, Presente o Conselheiro-Presidente em exercício 
JOS~ BAPTISTA DE LIMA; o Procurador-Geral do Ministério 

Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI rAKASHIMA; e o 

Procurador-Chefe da 4~ Procuradoria de Justiça do Ministério 

Público junto ao Tribunal de Cont JOS~ DE MATOS 

FONSECA. 

Sala das Sessões, 19 de marco 

Co heiro-Substituto 

Relator 

Geral do 

M.P. junto ao TCER 

~~ -
EDMILSON~~ DE MATOS FONSECA 

Procurador-Chefe da 49 P.J.M.P. 



PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

RONDÔNIA, no 

00510,/93 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA - CASA CIVIL 

CONSULTA 

CONSELHEIRO H~LIO MÃXIMO PEREIRA 

PARECER PRtVIO NO 04/93 

"Consulta sobre a existência de amparo 

legal para que Servidores Públicos 

deflagrem greve e sobre a aplicação de 

Atos administrativos quanto a remuneração 

de Servidores ausentes do seu local de 

trabalho, por motivo de greve." 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
~ . 

exercicio de sua competência, disposta no 

artigo 30 da Lei Complementar no 032, de 16 de fevereiro de 

1990 e; 

" Considerando a Consulta formulada pelo 

Excelentíssimo Senhor Secretário-chefe da Casa Civil, vinda 

com o Ofício no 072/CC, de 25 de março de 1993; 

Considerando que a exordial encontra 

respaldo nos artigos 145/149 do Regimento Interno e a dúvida 

suscitada versa sobre a aplicação de dispositivos legais com 

reflexos na Administração Orçamentária e Financeira, por 

ma'lim.:idade de \btos, em consonância com o voto do RelaA~ 

Conselheiro H~LIO MÃXIMO PEREIRA, ~ 

~ DE PARECER que seja o Excelentíssimo 

Senhor Secretário-Chefe da Casa Civil informado que, no 

âmbito da jurisdição do Tribunal de Contas do Estado, a 

greve no serviço público será considerada ilegal, enquanto 

não regulamentado, com Lei Complementar, o artigo 37, inciso 

VII da Constituição Federal e, em decorrência, as despesas a 

título de remuneração pessoal, com relação aos dias em que o 

servidor tornou-se ausente, poderá ser julgada ilegal, c 



responsabilidade para o ordenador das despesas." 

Participaram do julgamento o Conselheiro

Relator, HtLIO MÃXIMO PEREIRA; os Conselheiro JOSg BAPTISTA 

DE LIMA, MIGUEL ROUMig, Josg GOMES DE MELO, JONATHAS HUGO 

PARRA MOTTA; o Conselheiro-Substituto ARI FRANCISCO. 

Presente o Conselheiro-Presidente ZIZOMAR PROCÓPIO DE 

OLIVEIRA; o Procurador Geral do Ministério Público junto a 

esta Corte de Contas KAZUNARI NAKASHIMA e o Procurador-Chefe 

da 4a Procuradoria de Justiça do Ministério Público junto ao 

Tribunal de Contas EDMILSON JOS~ DE MATOS FONSECA. 

Procurador geral do 

M.P. junto ao TCER 

Sala da Sessões, 02 de abril de 1993 

ZIZOMAR PROCÓPIO DE OLIVEIRA 

Conselheiro-presidente 

E:L~S~ J ~:FONSECA 
Procurador-Chefe da 4a P.J.M.P. 

junto ao TCER 



PLtiU . 1 O E 

º~~ 
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PROCESSO NO: 00064/93 

INTERESSADO: CÃMARA MUNICIPAL DE COSTA MARQUES 

ASSUNTO: CONSULTA 

REL TOR: CONSELHEIRO JOS~ GOMES DE MELO 

PARECER PR~VIO NOOOS/93 

"Consulta sobre a possibilidade De 

de S rvidor Público unicipal, inves 

tido em mandato de Vereador, aaamular 

as duas funcões, com os seus respecti 

vos vencimentos." 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 

reunido em Sessão Ordinária realizada no· dia 16 de abril - de 

1993, na forma do artigo 70, I, "j" combinado com o artigo 

39, inciso II, do seu Regimento Interno, conhecendo da 

Consulta formulada pelo Excelentíssimo Senhor Vereador JOS~ 

SOARES NETO, Presidente da Câmara Municipal de Costa 

Marques, através do o f ício no 008/CMCM/93, de 11.01.93, por 

maioria de votos, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro JOS~ GOMES DE MELO, 

~ DE PARECER que se responda a Consulta nos 

seguintes termos: 

"Considerando que a Constituicão Federal 

proíbe que o Vereador, desde a expedicão do dip loma, exerca 

c argo, funcão ou emprego remunerado na Administracão 

Pública, ressalvando, porém, os casos em que haja 

compatibilidade de horários, a Câmara Municipal de Costa 

Marques, deverá observar se os horários forem compatíveis, o 

Servidor Público, eleito Vereador, exercera a funcão 

justamente com a vereança, fazendo jus ao recebimento do 

vencimento e da remuneraçao. No entanto, nao havendo 

compatibilidade de horários, exercerá somente o mandato, 

devendo afastar-se do Cargo ou Funcão." 

Participaram do julgamento o 

Conselheiro-Relator JOS~ GOMES DE MELO; os 

Conselheiros JOS~ BAPTISTA DE LIMA, MIGUEL ROUMI~, 



• 

MELLO DA ROCHA , JONATHAS HUGO PARRA MOTTA. Presente o 

Conselheiro-Presidente ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA; o 

Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, KAZUNARI NAKASHIMA; e o Procurador-Chefe da 4ª 

Procuradoria de Justiça do Ministério Público junto ao 

Tribunal de Contas, EDMILSON JOS~ DE MATOS FONSECA. 

Sala das Sessões, 16 de abril de 1993 

JOS~~~ 
Con~elhf/'iro-Relator 

Procurador-Geral do 

M. P. junto ao TCER 

Conselheiro-Presidente 

EDMI~~TOS FONSECA 

Procurador-Chefe da 4t P.J.M . P . 

junto ao TCER 



PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

01035/93 

CENTRAIS EL~TRICAS DE RONDÔNIA S/A - CERON 

CONSULTA REF. AQUISIÇÃO DE PECAS PARA 

RECUPERAÇÃO DO PARQUE GERADOR DAS CENTRAIS 

EL~TRICAS DE RONDÔNIA ATRAVgS DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÕES 

CONSELHEIRO Josg GOMES DE MELO 

RECER PRtVIO NO 06/93 

"Consulta referente a aquisição 

de pecas para recuperacao do 

parque gerador da Centrais Elé 

tricas de Rondônia, através de 

inexigibilidade de licitac6es." 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, reunido em 

Sessão Ordinária realizada no dia 11 de junho de 1993, na 

forma dos artigos 145 e 151 do Regimento Interno, conhecendo 

da Consulta formulada pelo Senhor JORGE ADEMIR MATEUS DE 

LIMA, DD. Presidente das Centrais Elétricas de Rondônia S/A

CERON, à unanimidade de seus membros, em consonância com o 

Voto do Relator, ConselhAiro JOSg GOMES DE MELO, 

g DE PARECER que se responda a Consulta nos seguintes 

termos: 

"Para a recuperação das unidades que compoem o Parque 

Gerador das Centrais Elétricas de Rondônia S/A-CERON, 

faz -se necessário adquirir pecas sobressalentes para grupos 

geradores já existentes e em operação. Tal aquisição poderá 

ser feita diretamente com o fabricante, sem que se promova 

processo licitatório em razao do que disp6e o artigo 23 do 

Decreto-Lei no 2.300/86, combinado com o inciso I do mesmo 

artigo, e ainda pelas raz6es expostas no "Laudo Técnico" 

acostado às folhas 03 do presente Processo." 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Relator 



GOMES DE MEL01 os Conselheiro JOS~ BAPTISTA DE LIMA, H~LIO 

MÃXIMO PEREIRA, MIGUEL ROUMI~, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, 

JONATHAS HUGO PARRA MOTTA. Presente o Conselheiro-Presidente 

ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA1 o Procurador Geral do 

Ministério Público junto a esta Corte de Contas KAZUNARI 

NAKASHIMA. 

Co 

;~ 
elh~~Zator 

Sala das Sessões, 11 de junho de 1993 

ZIZOMAR 

Conselheiro-Presidente 

Procurador geral do 

junto ao TCER 



PROCESSO NQ: 0848/93 

l'U LI . 
os .l. o.o .. 
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INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

CONSULTA SOBRE A CONCESSÃO DE PENSÃO A 

DEPENDENTES DE ASSOCIADOS FALECIDOS 

CONSELHEIRO JOS~ BAPTISTA DE LIMA 

PARECER PR~VIO NO 07/93 

"Consulta sobre a Concessão de 

Pensio a Dependentes de 

Associados falecidos." 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, reunido em 

Sessio Ordinária realizada no dia 11 de junho de 1993, tendo 

em vista o disposto no artigo ao, . letra "j" combinado com o 

artigo 39, inciso II do Regimento Interno e ainda o que 

consta no Processo nQ 0848/93, por unanimidade de voto s , em 

consonância com o Voto do Relator Conselheiro JOS~ BAPTISTA 

DE LIMA,e, 

CONSIDERANDO a Consulta formulada pela Excelentíssima 

Senhora NELCINA MARIA DE AZEVEDO LIMA, Presidente do 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 

de Rondônia - IPERON; 

CONSIDERANDO o Parecer do Procurador desta Corte de 

Contas, Dr. KAZUNARI NAKASHIMA; 

~ DE PARECER que se responda a Consulta nos seguintes 

termos: 

"I - A concessao do benefício da pensao, se rege 

lei vigente ao tempo em que o beneficiário reune 

requisitos necessários; 

II - O pagamento do beneficiário está vinculado ao ato 

concessório de autoria do Ordenador das Despesas do Orgio 

Previdênciário, observado o princípio da legalidade." 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Relator 

BAPTISTA DE LIMA ; os Conselheiros H~LIO MÃXIMO 



MIGUEL ROUMI~, JOS~ GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, 

JONATHAS HUGO PARRA MOTTA. Presente o Conselheiro-Presidente 

ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA; o Procurador Geral do 

Ministério Público junto a esta Corte de Contas KAZUNARI 

NAKASHIMA. 

Conselheiro-Relator 

Sala das Sessões, 11 de junho de 1993 
4 

ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA 

Conselheiro-president 

geral do 

M.P. junto ao TCER 
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PROCESSO NQ: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÃVEL: 

RELATOR: 

00968/93 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS = EXERCtCIO DE 1992 / 

OSWALDO PIANA FILHO 

CONSELHEIRO MIGUEL ROUMI~ 

PARECER PR~VIO NQ 08/93 

"Prest ç-o de Contas do Governo do 

Estado de Rondônia, relativa ao 

exercício de 1992. 

Emissão de Parecer 

favorivel i aprovação." 

Prévio 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESATDO DE RONDÔNIA, 

reunido em Sessão Especial realizada no dia 28 de junho de 

1993, ao apreciar as Contas apresentadas pelo Governo do 

Estado de Rondônia, referentes ao exercício de 1992, e no 

uso de sua competência atribuída pela Constituição do Estado 

em seu artigo 49, inciso I, a unanimidade de seus 

membros, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro 

MIGUEL ROUMI~, 

CONSIDERANDO a anilise 

recomendações dela constante; 

CONSIDERANDO que a Prestação de 

Governador do Estado é o espelho da gestão no exercício; 

CONSIDERANDO que o Balanço Geral do Estado 

obedeceram as Normas Gerais do Direito Financeiro, 

instituídas pela Lei nQ 4.320, de 17 de marco de 

demais disposicões pertinentes, quanto i composição; 



CONSIDERANDO que a apreciação das Contas em 

apreço nao envolve exame de responsabilidade pessoal de cada 

um dos administradores do Complexo Administrativo do Estado, 

cujas Contas são objeto de julgamento individual e exlcusivo 

desta Corte, na forma da Lei e de acordo com as normas 

pertinentes; 

CONSIDERANDO que as falhas e irregularidades 

encontradas são de ordem técnico-contábil e nas quais não se 

evidencia desvio programático; 

CONSIDERANDO tudo o mais que dos autos consta 

e acolhendo o Parecer da Douta Procuradoria-Geral; 

"~ DE PARECER que as Contas do exercício de 

1992, prestadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do 

Estado, Dr. OSWALDO PIANA FILHO, estão em condições de ser 

aprovadas pela Augusta Assembléia Legislativa." 

Participaram do julgamento o 

Conselheiro-Relator MIGUEL ROUMI~; os Senhores Conselheiros 

HtLIO MÃXIMO PEREIRA, JOSt GOMES DE MELO, ROCflILMER MELLO DA 

ROCHA, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Conselheiro-Substituto 

ANTÔNIO CARLOS FERRACIOLI. Presente o Conselheiro-Presidente 

ZIZOMAR PROCÓPIO DE OLIVEIRA; o Procurador-Geral do 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI 

NAKASHIMA. 

~/-~~ 
j{IGUEL I~ 
Conseln iro elator 

Sala das Sessões, 28 de junho de 1993 
J 

ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA 
Consel &iro-Presidente 

JO~f]:~tf c1:e~~~foDE)1f 

~~RAMOTTA 
Conselheiro 

A 
Procurador-Geral do 
M.P. junto ao TCER 
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PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

1127/93 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE M~DICI 

CONSULTA 

CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ARI FRANCISCO 

PARECER PR!VIO NO 14/93 

"Consulta sobre a Remuneração do 

Prefeito e Vice-Prefeito." 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, reunido em 

Sessão Ordinária realizada no dia 13 de agosto de 1993, na 

forma do artigo 70, inciso I, alínea "j", combinado com o 

artigo 39, inciso II do Regimento Interno, conhecendo da 

Consulta formulada pelo DD. Prefeito Municipal de Presidente 

Médici, Senhor FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, à unanimidade de 

seus membros, em consonância com o voto do Relator, 

Conselheiro-Substituto ARI FRANCISCO. 

~ DE PARECER que se responda a Consulta nos seguintes 

termos: 

"Existindo Ato normativo da legislatura anterior 

fixando a remuneraçao do Prefeito e Vice-Prefeito para a 

legislatura seguinte, sem, contudo, terem sido estabelecidos 

valores diferenciados para subsídio e verba de 

representação, tal ato nao contraria qualquer norma legal, 

consequentemente não há porque alterá-lo." 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Substituto

Relator ARI FRANCISCO; os Conselheiros JOS! BAPTISTA DE 

LIMA, HtLIO MÃXIMO PEREIRA, MIGUEL ROUMI!, JOS! GOMES DE 

MELO, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA. Presente Conselheiro

Presidente ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA; 



Geral do Ministério Público junto a esta Corte de Contas 

KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 13 de agosto de 1993 

lheiro-Substituto-Relator Conselheiro-Presidente-

Procurador geral do 

M.P. junto ao TCER 



PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

0595/93 

CÃ.MARA MrICIPAL DE PRESIDENTE M~DICI 

CONSULTA 

CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ALBINO GABRIEL TURBAY 

P ECER PR~VIO NO 13/93 

"Consulta sobre a legalidade da 

resolucão no 001/93, que estabelece 

a Contratacão por tempo determinado 

de pessoal." 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, reunido em 

Sessão Ordinária realizada no dia 23 de julho de 1993, na 

forma do artigo 20, inciso IX, da Lei Complementar no 

032/90, combinado com o artigo 150 do Regimento Interno, 

conhecendo da Consulta formulada pela senhora SÔNIA ERCILIA 

THOMAZINI LOPES BALAU, DD. Presidente da Câmara Municipal de 

Presidente Médici, a unanimidade de seus membros, em 

consonância com o voto do Relator, Conselheiro-Substituto 

ALBINO GABRIEL TURBAY. 

~ DE PARECER que se responda a Consulta nos seguintes 

termos: 

"I - A contratacão por prazo determinado deve ser 

autorizada por lei; 

II - A lei deve reconhecer o excepcional interesse 

público, delimitando o prazo máximo para celebracão do 

contrato de trabalho e atendidas as normas da Consolidação 

das Leis do Trabalho, contendo inclusive a discriminacão de 

empregos da interessada, numero 

vantagens legalmente atribuíveis 

de vagas, salário e 

e encargos sociais 

decorrentes da relacão empregatícia que se formar." 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Substituto-

elator ALBINO GABRIEL LIO MÃXIMO 

PEREIRA , MIGUEL ROUMI~, Presenteº/ 



• 

I 

Conselheiro-Presidente ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA; o 

Procurador Geral do Ministério Público junto a esta Corte 

de Contas KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 23 de julho de 1993 

ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA 

Conselheiro-presidente 

geral do 

M.P. junto ao TCER 
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PROCESSO NO : 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

PUBLICADO NO D.O.E. 

DE (J) / _/ 3 
~--: __ ?.fLJ+Jf?Jd--------

2785/92 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL 

CONSULTA SOBRE PAGAMENTO DE F~RIAS 

FUNCIONÃRIOS OCUPANTES DE CARGO EM COMISSÃO 

CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ALBINO GABRIEL TURBAYA 

PARECER PR~VIO NO 12/93 

"Consulta sobre pagamento de 

Férias aos Funcionários ocup antes 

de Cargo em Comissão." 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, reunido em 

Sessão Ordinária, realizada no dia 16 de julho d e 1993, na 

forma do artigo 20, inciso IX, da Lei Complementar no 

032/90, combinado com o artigo 150 do regimento Interno, 

conhecendo da Consulta formulada pelo senhor DIVINO CARDOSO 

CAMPOS, DD . Prefeito do Município de Cacoal, à unanimidade 

de seus membros, em consonância com o voto do Relator, 

Conselheiro-Substituto ALBINO GABRIEL TURBAY. 

~ DE PARECER que se responda a Consulta nos seguintes 

termos: 

"I Em sendo o ocupante de Cargo em Comissão 

jus as férias, com d ire ito a Servidor Público, fará 

percepcao ao abono de 1/3, conforme o artigo 70, i nciso XVII 

da Constituição Federal; 

II - Sim, o servidor deve obedecer o mesmo período do 

Contrato normal de 12 (doze) meses de trabalho para ter 

direito às férias e ao abono de 1/3; 

III - Sendo o Cargo em Comissão demissível "ad nutum" 

ele nao gera qualquer direito trabalhista quando da sua 

revogação." 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Sub~tituto-

Relator ALBINO GABRIEL 

PEREIRA, MIGUEL ROUMI~, 

TURBAY; os Conselheiros 

ROCHILMER M~ RO,CH • o 

/ 



Conselheiro-Presidente ZIZOMAR PROCÓPIO DE OLIVEIRA; o 

Procurador Geral do Ministério Público junto a esta Corte 

de Contas KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 16 de julho de 1993 

ZIZOMAR PROCÓPIO DE OLIVEIRA 

Conselheiro-Substituto-Relator Conselheiro-presidente 

Procurador geral do 

M.P. junto ao TCER 



. _. 

• 

PUBLICADO NO D.O.E. 

OE _:;.:i / ~] 
_E_:}}_?:} __ ~-?--

PROCESSO NO: 00256/93 

INTERESSADO: CÃMARA MUNICIPAL DE CEREJEIRAS 

ASSUNTO: CONSULTA 

RELATOR: CONSELHEIRO JOS! GOMES DE MELO 

PARECER PR~VIO NO 011/93 

"Consulta sobre a possibilidade 

de alteração do termod "atuali 

zação monetária" para "o reajus 

te" no Decreto Legislativo que 

fixa o subsidio e a Verba de 

Representação do Prefeito. • 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 

reunido em Sessão Ordinária realizda no dia 09 de julho de 

1993, na forma dos artigos 145 e 151 do Regimento Interno, 

conhecendo da Consulta formulada pelo Senhor OZÕRIO CALISTO 

DE SOUZA, DD. Presidente da Câmara Municipal de Cerejeiras, 

à unanimidade de seus membros, em consonância com o Voto do 

Relator, Conselheiro JOS~ GOMES DE MELO, 

t DE PARECER que se responda a Consulta nos 

seguintes termos: 

"I - Pergunta no 01: - Prejudicada; 

II Não poderá ser trocado 

"atualização monetária" por "reajuste", uma vez 

palavra já está inserida no artigo 30 do 

Legislativo no 035/92; e ainda por razao 

o termo 

que esta 

Decreto 

de haver 

determinação expressa em Lei, proibindo toda e qualquer 

alteração no curso da Legislatura." 

Participaram do julgamento o 

Conselheiro-Relator JOSt GOMES DE MELO; os Senhores 

Conselheiros HtLIO MÃXIMO PEREIRA, ROCHILMER MELLO DA ROCHA; 

o Conselheiro-Substituto ALBINO GABRIEL TURBAY . Presente 

Conselheiro-Presidente ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA; 



1 

Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

JOS aMif,~ 
se~==~~;eÍator 

Sala das Sessões, 09 de julho de 1993 

Conselheiro-Presidente 

Procuradmr-Geral do 

M.P. junto ao TCER 



PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

0903/93 

PU BLICADO NO D.O.E. 

DE zr / o+ I '1 J 
---Y-_:__?_r_?d__(ff!2~---

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 

CONSULTA / 

CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

PA RECER PR~VIO NO 10/93 

"Consulta sobre concessao aos 

servidores da Junta Comercial de 

RondSnia do Vale Refeição." 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, reunido em 

Sessão Ordinária realizada no dia 09 de junho de 1993, na 

forma do artigo 20, inciso IX, da Lei Complementar no 

03 2 /90, combinado com o artigo 150 do regimento Interno, 

conhecendo da Consulta formulada pelo senhor ORLANDO RIBEIRO 

DO NASCIMENTO, DD. Presidente da Junta Comercial do Estado 

de RondSnia, à unanimidade de seus membros, em consonância 

com o voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER MELLO DA ROCHA, 

~ DE PARECER que se responda a Consulta nos seguintes 

termos: 

"I - A Junta Comercial do Estado de RondSnia s6 poderá 

conceder Vale Refeição aos seus servidores por autorização 

legal de iniciativa do Governo do Estado, de acordo com o 

artigo 39, parágrafo 10, inciso II, da letra "a", da 

Constituição Estadual, por se tratar de concessao de 

vantagem que constitui salário indireto; 

II - Instituida por lei essa vantagem, o 

procedimento relativo ao lançamento da despesa com 

pessoal, deverá, por conseqttência, ser regulamentada por 

Decreto ou Resolução." 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Relator 

ROCHILMER MELLO DA ROCHA; os Conselheiros H~LIO MÃXIMO 

PEREIRA, JOS~ GOMES DE MELO; o Conselheiro-Substituto ALBINO 

GABRIEL TURBAY. Presente o 

PROCÕPIO DE OLIVEIRA; o 

Conselheiro-Presidente 

Procurador Geral do Ministé 



Público junto a esta Corte de Contas KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 09 de julho de 1993 

~~~ 
Conselheiro-relator 

ZIZOMAR PROCÓPIO DE OLIVEIRA 

Conselheiro-presidente 

geral do 

M.P. junto ao TCER 
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PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

PUBLICADO NO D.O.E. 

OE 2 g / D i- I ~ 3 
/'/ ~ Zf-~ __ t:_ __ ~-f>---..----

0904/93 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 

CONSULTA SOBRE PAGAME TO A SERVIDORES 

P0BLICOS NÃO PERTENCENTES AO QUADRO DE 

PESSOAL CIVIL DO ESTADO, NO EXERCÍCIO DO 

CARGO DE CONFIANÇA, DA DIFERENÇA DO ABONO 

SALARIAL 

CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

P~ RECER PR~VIO NO 09/93 

"Consulta sobre pagamento a 

Servidores Públicos nao pertence~ 

tes ao quadro de Pessoal Civil 

do Estado, no exercício do 

cargo de confiança, da diferença 

do abono salarial." 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, reunido em 

Sessão Ordinária realizada no dia 09 de junho de 1993, na 

forma do artigo 20, inciso IX, da Lei Complementar no 

032/90, combinado com o artigo 150 do regimento Interno, 

conhecendo da Consulta formulada pelo senhor ORLANDO RIBEIRO 

DO NASCIMENTO, DD. Presidente da Junta Comercial do Estado 

de Rondônia, a unanimidade de seus membros, em consonância 

com o voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER MELLO DA ROCHA, 

~ DE PARECER que se responda a Consulta nos seguintes 

termos: 

"I - Não há amparo legal. Os servidores públicos que 

nao pertençam ao Quadro de Pessoal Civil do Estado de 

Rondônia que, à época da sua concessao, ocupavam cargo em 

comissão ou de função gratificada do Poder Executivo, não 

fazem JUS ao abono salarial de 40%, porque a Lei no 288, de 

15 de junho de 1990, regulamentada pelo Decreto no 5063, d 

23 de abril de 1991, somente concedeu esse benefício a 

ocupantes do cargo em comissão ou de função de 



sao servidores públicos pertencentes ao Quadro de Pessoal 

Civil da Administração Direta." 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Relator 

ROCHILMER MELLO DA ROCHA; os Conselheiros H~LIO MÃXIMO 

PEREIRA, JOS~ GOMES DE MELO; o Conselheiro-Substituto ALBINO 

GABRIEL TURBAY. Presente o Conselheiro-Presidente ZIZOMAR 

PROCÕPIO DE OLIVEIRA; o Procurador Geral do Ministério 

Público junto a esta Corte de Contas KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 09 de julho de 1993 

·- ~---/ 
~MELLO DA ROC~ ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEI 

Conselheiro-Relator Conselheiro-presidente 

Procurador geral do 

M.P. junto ao TCER 



PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

UBLk ;.; .. e:._ ' ü J.0.E. 

DE ~ q_/ - Q~_J '13 -
~i; . / -~~~.t-~--~~ 

1128/93 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE M~DICI 

CONSULTA 

CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ARI FRANCISCO 

PARECER PR~VIO NO 15/93 

"Consulta sobre 

financeiros a 

repasse 

Câmara 

Presidente Midici." 

de recursos 

Municipal de 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, reunido em 

Sessão Ordinária realizada no dia 13 de agosto de 1993, na 

forma do artigo 70, inciso I, alínea "j", combinado com o 

artigo 39, inciso II do Regimento Interno, conhecendo da 

Consulta formulada pelo DD. Prefeito Municipal de Presidente 

Midici, Senhor FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, à unanimidade de 

seus membros, em consonância com o voto do Relator, 

Conselheiro-Substituto AR . FRANCISCO. 

~ DE PARECER que se responda a Consulta nos seguintes 

termos: 

"I- O repasse de recursos financeiros à Câmara 

Municipal, para atender as despesas orçamentárias, deve 

obedecer ao disposto no artigo 77, inciso XVIII da Lei 

Orgânica do Município, em duodicimos, observadas as 

disposições dos artigos 47 e 48 da Lei Federal no 4.320/64; 

II - ~ vedada qualquer vinculação de receita a órgão, 

fundo ou despesa, nos termos do artigo 167, inciso IV da 

Constituição Federal, ressalvadas as hipóteses ali 

previstas." 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Substituto

Relator ARI FRANCISCO; os Conselheiros JOS~ BAPTISTA DE 

LIMA, H~LIO MÃXIMO PEREIRA , MIGUEL ROUMI~, JOS~ GOMES DE 

MELO, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA. Presente o Conselheiro

Presidente ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA; 



Geral do Ministério Público junto a esta Corte de Contas 

KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 13 de agosto de 1993 

Conselheiro-Substituto-Relator Conselheiro-Presidente 

Procurador geral do 

M.P. junto ao TCER 



•; 

PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

REVISOR: 

LlCA o O D.O. • 
J4 .l 02>_ 1 o,~ .... 
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0188/93 

CÃMARA MUNICIPAL DE COSTA MARQUES 

CONSULTA 

CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

CONSELHEIRO MIGUEL ROUMI~ 

PARECER PR~VIO NO 16/93 

"Consulta sobre acúmulo de funções." 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, reunido em 

Sessão Ordinária realizada no dia 13 de agosto de 1993, na 

forma do artigo 20, inciso IX, da Lei Complementar no 

032/90, combinado com o artigo 150 do Regimento Interno, 

conhecendo da Consulta formulada pelo Senhor VALDIVINO 

ORTIZ, DD. Presidente da Câmara Municipal de Costa Marques, 

por maioria de votos, em consonância com o voto do Revisor, 

Conselheiro MIGUEL ROUMI~. 

~ DE PARECER que se responda a Consulta nos seguintes 

termos: 

"I- O servidor pfiblico, investido no mandato de 

Vereador somente faz jus a vantagens do cargo, emprego ou 

função de que seja titular em razao de concurso pfiblico, 

desde que haja compatibilidade de horário; 

II - O exercício de cargo em comissão, caracterizada 

pela demissibilidade ad nutum e pela temporariedade nao está 

alcançado pela regra do artigo 38, inciso III da 

Constituição no artigo 54, inciso II, alínea "b" da mesma." 

Participaram do julgamento o Conselheiro Revisor 

MIGUEL ROUMI~; os Conselheiros JOS~ BAPTISTA DE LIMA, H~LIO 

MÃXIMO PEREIRA, JOS~ GOMES DE MELO, JONATHAS HUGO PARRA 

MOTTA; o Conselheiro-Substituto ARI FRANCISCO. 

Conselheiro-Presidente ZIZOMAR PROCÕPIO DE 



Procurador Geral do Ministério Público junto a esta Corte de 

Contas KAZUNARI NAKASHIMA. 

~fa.J.~ 
~GUEL ROUMI~ 

Conselheiro-Revisor 

Sala das Sessões, 13 de agosto de 1993 

Conselheiro-Presidente 

NAKASHIMA 

geral do 

M.P. junto ao TCER 
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PUBLIÇADO f\:O D.O.E. 

OE Ob /~~-' q 3 
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PROCESSO NO: 00978/93 

INTERESSADO: CÃMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO 

ASSUNTO: CONSULTA 

RELATOR: CONSELHEIRO JOS~ BAPTISTA DE LIMA 

PARECER PR!VIO NO 017/93 

"Consulta sobre limite eonstitucinnal 

de Despesa com remuneracão do Prefei 

to, Vice-Prefeito e Vereadores." 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 

reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 20 de agosto de 

1993, tendo em vista o disposto no artigo ao, letra "j", 

combinado com o artigo 39, inciso II do Regimento Interno e 

ainda o que consta no processo no 00978/93, à maioria de 

seus membros, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro JOS~ BAPTISTA DE LIMA, e, 

CONSIDERANDO a Consulta formulada pelo 

Excelentíssimo Senhor INÃCIO AZEVEDO DA SILVA, Presidente da 

Câmara Municipal de Porto Velho; 

CONSIDERANDO o Parecer do Procurador desta 

Corte de Contas, Dr. KAZUNARI NAKASHIMA; 

~ DE PARECER que se responda a Consulta nos 

seguintes termos: 

"Todas as despesas a titulo de Pessoal e 

Encargos Sociais - Elemento de Despesa 3.1.9.0. com os 

Agentes Políticos, incluídos , o Prefeito, o Vice-Prefeito e 

os Vereadores, qualquer que seja o "nomem 

inclusas no limite constitucional de sessenta 

juris", estão 

e cinco 

cento (65%) das receitas correntes previsto no artigo 38 

Ato das DisposicSes Constitucionais Transit6rias." 

Participaram do julgamento 

Conselheiro-Relator JOSt BAPTISTA DE LIMA; os 

/ 
;t: 

por 

do 



Conselheiros H~LIO MÃXIMO PEREIRA. MIGUEL ROUMI~, JOS~ GO 
MES DE MELO, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Conselheiro
-Substituto ARI FRANCISCO. Presente o Conselheiro-Presi 
dente ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA; o Procurador-Geral do 

Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARt 

Conselheiro-Presà!ente 

M.P. junto ao TCER 
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PROCESSO NO: 01344/93 

pusu cAoo NO o.o.E. 

OE.ÂÍ-/ _Qj_ __ I ~ 3 -
~-------------

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MtDICI 

ASSUNTO: CONSULTA 

RELATOR: CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ARI FRANCISCO 

PARECER PR~VJO NO 018/93 

"Consulta sobre os Contratos dos Ser 

vidores da Câmara Municipal que exer 

ce cargos comissionados mediante 

Portari a." 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 

reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 20 de agosto de 

1993, na forma do artigo 70, inciso I, "j", combinado com o 

artigo 39, II, de seu Regimento Interno, conhecendo da 

Consulta formulada pela DD. Vereadora Presidente da Câmara 

Municipal de Presidente Médici, Senhora SÕNT.A ERCf.LIA 

TOMAZINI LOPES BALAU, através do oficio nQ 

144/GAB/PRES/CM/93, de 07 de julho de 1993, à unanimidade de 

seus membros, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro-Substituto ARI FRANCISCO, 

~ DE PARECER que se responda a Consulta nos 

seguintes termos: 

"I - Aos ocupantes de cargos efetivos ou em 

comissão, adotado que seja o regime jurídico único 

estatutário, aplicam-se as disposições dos artigos 37 a 41 

da Constituição Federal, bem como, tudo mais que dispuser o 

respectivo estatuto municipal; 

II - Aos .ocupantes de empregos efetivos ou 

em comissão, adotado que seja o regime jurídico único 

celetista, ou contratual, aplicam-se as disposições dos 

artigos 37 a 41 , bem como, as do artigo 10, no que couber, 

da Constituição Federal além das normas da C.L.T. e outras 

previstas em Lei Municipal, exceto aqueles direitos que 

se coadunem com a naturez~ de transitoriedade, quando 



, 

tratar de ocupantes de cargos em comissio." 
Participaram do julgamento o 

Conselheiro-Substituto Relator ARI FRANCISCO; os Senhores 
Conselheiros JOS~ BAPTISTA DE LIMA, H~LIO MÃXIMO PEREIRA, 
MIGUEL ROUMI~, JOS~ GOMES DE MELO, JONATHAS HUGO PARRA 
MOTTA. Presente o Conselheiro-Presidente ZIZOMAR PROCÕPIO DE 
OLIVEIRA; o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Conselheiro-Substituto 
Relator 

Sala das Sessões, 20 de agosto de 1993 
o 

ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA 
Conselheiro-Presidente 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 



PUB:!if ADO NO D O.E. 
OE . _JS!J_ / g3 

PROCESSO NO: 1341/93 - ---------·-------- ·-~ ----··-------

INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA MUNICI 

PAL DE ESPIGÃO DO OESTE - IPRAM 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

em Sessão 

CONSULTA 

JOS~ BAPTISTA DE LIMA 

PARECER PR~VIO NO 019/93 

"Consulta sobre pagamento de comple 

mentacão salarial ." 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, reunido 

Ordinária realizada no dia 20 de agosto de 1993, 

tendo em vista o disposto no artigo ao, letra "j" combinado 

com o artigo 39, inciso II do Regimento Interno e ainda o 

que consta no Processo nQ 01341/93, a unanimidade de seus 

membros, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro 

JOS~ BAPTISTA DE LIMA, e, 

CONSIDERANDO a Consulta formulada pela Senhora MARIA 

JOS~ BATISTA LARA, Presidente do Instituto de Previdência e 

Assistência Municipal de Espigão do Oeste - IPRAM; 

CONSIDERANDO o Parecer do Procurador desta 

Contas, Dr. Kazunari Nakashima, 

t DE PARECER que se responda a Consulta nos 

seguintes termos: 

"Em tendo sido colocada ã disposição sem õnus para a 

origem e exercendo o cargo de Presidente do Instituto, 

perceberá os valores devidos pelo exercicio deste cargo ." 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Relator JOSt 

BAPTISTA DE LIMA; os Senhores Conselheiros HtLIO MÃXIMO 

PEREIRA, MIGUEL ROUMI~, JOS~ GOMES DE MELO, JONATHAS HUGO 

PARRA MOTTA; o Conselheiro-Substituto ARI FRANCISCO . 

Presente o Conselheiro-Presidente ZIZOMAR PROCÕPIO 



r-Geral do Ministério Público junto ao 

NAKASHIMA. 

S la das Sessões, 20 de agosto de 1993. 

~ PROCÕPIO DE CLIVEI 

Conselheiro-Presidente 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 



P UBLICADO O o.O.E. 

OE J/!J /te/ ~~ 
~ ---··--·······------___ .... ----

PROCESSO NQ: 01342/93 

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO D'OESTE 

ASSUNTO: CONSULTA 

RELATOR: CONSELHEIRO MIGUEL ROUMI~ 

PARECER PR~VIO NQ 020/93 

"Consulta sobre ajuda de custo para 

moradia do Prefeito com fundamento 

na Lei nQ 425/93." 

O TRTBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÕNT.A, 

reunido em Sessão Ordinãria realizada no dia 27 de agosto de 

1993, na forma do artigo 70, I, "j", combinado com o artigo 

39, II, de seu Regimento Interno, conhecendo da Consulta 

formulada pelo DD. Prefeito do Município de Colorado 

D'Oeste, Senhor MELKT.SEDE DO ADO , atrav-s do ofício nQ 

182/93, de 02 de julho de l993, à maioria de seus membros, 

em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro MIGUEL 

ROUMT.~, 

~ DE PARECER que se responda a Consulta nos 

seguintes termos: 

"lQ As Leis Municipais nos 059/86 e 425/93 

estabeleceram as regras a serem seguidas pelo Executivo 

Municipal; 

2u A Lei Municipal no 425/93 apesar de 

consignar a sua vigência condicionou a sua ef icãcia e 

estabeleceu o limite da d spesa; 

3 O D ereto Legislativo nao 

quaisquer das Lei s mencionadas e no plano Legi lativo 

Lei em sentido material; 

revogou 

-e uma 

4Q Como a Lei nQ 059/86 con icionou toda 

e qualquer mudança do valor da referida despesa, esta 

somente poderã ser feita por Lei que poderã utilizar o 

critério e parâmetro contido no Legislativo 



fixou a remuneracão dos Agentes Políticos pelo exercício do 

cargo; 

50 A fixação da despesa com remuneração 

dos Agentes Políticos deve atentar para os limites impostos 

pela Emenda Constitucional no 01 e os estabelecidos na Lei 

Orgânica em vigor, devendo a Administração Pública de 

Colorado D'Oeste modificar a redacão do caput do artigo 20 

da sua Lei Orgânica por estar em apar nte conflito com 

disposição constitucional; 

6Q Tendo sido instrumentalizada por Lei 

a percepcao da ajuda de custo nos valores fixados e, em 

sendo o Prefeito do Município o executor administrativo de 

tal despesa, somente farã jus a correçao monetãria se 

comprovar impedimento decorrente de forca maior ou caso 

fortuito. Caso contrãrio, o onus deverã ser suportado por 

ele como beneficiãrio." 

Participaram 

Consleheiro-Relator MIGUEL 

H~LIO MÁXIMO PEREIRA, 

do julgamento o 

OUMI~; os Senhores Conselheiros 

JOS~ GOMES DE MELO; o 

ARI FRANCISCO. Presente o Conselheiro-Substituto 

Conselheiro-Presidente ZTZOMAR PROCÓPIO DE OLIVEIRA; o 

Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

~fa ~ )ÚG~ ROUMI:t: 

Con e lheiro-Relator 

Sala das Sessões, 27 de agosto de 1993 

6 

Conselheiro-Presidente 

M.P. junto ao TCER 



PROCESSO NQ: 01126/93 

PUBLIC J\ L..-D "''O o o E: 

OE .Z,3 /_01_/ . ~S 
- -~1·>'-t.;~ 
~-~---.• : __________ J._ ___ _ 

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MiDIC 

ASSUNTO: CONSULTA 

RELATOR : CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ARI FRANCISCO 

PARECER PR~VIO NO 021/93 

"Consulta sobre despesa com pessoal." 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RO DÕNIA, 

reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 27 de agosto de 

1993, na orma do artigo 7Q, T., "j", combinado com o artigo 

39, T.I, de seu Regimento T.nterno, conhecendo da Consulta 

formulada pelo DD. Prefeito Municipal. de Presidente Médici, 

Senhor F CISCO CARVALHO DA ST.LVA, a unanimidade de seus 

membros, em consonância com o Voto do Relator, 

Conselheiro-Substituto ARI FRANCT.SCO, 

~ DE PARECER que se responda a Consulta nos 

seguintes termos: 

"a) Quando a despesa de pessoal exceder o 

limite previsto no artigo 38 dos Atos das Disposições 

Constitucionais Transitórias, deverão retornar àquele 

limite, reduzindo-se o percentual excedente à razao de um 

quinto por ano; 

b) Nos termos do Parágrafo único do 

artigo 169, da Constituição Federal, a concessão de qualquer 

vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos ou 

alteração de estrutura de carreiras , bem cmo a admi ssão e 

pessoal, a qualquer titulo, pelos orgaos e entidades da 

administração direta ou indireta, inclusive fundações 

instituídas e mantidas pelo Poder Público, só poderão ser 

feitas se houver prévia dotação orçamentária suficiente 

para aten~er às projeções de despesa de pessoal e 

acréscimos dela decorrentes, e, ainda , se houver a t 



específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas 

as empresas pfiblicas e as sociedades de economia mista." 

Participaram do julgamento o 

Conselheiro-Substituto Relator ARI FRANCISCO; os Senhores 

Conselheiros H~LIO MÃXIMO PEREIRA, MIGUEL ROUMI~, JOS~ GOMES 

DE MELO. Presente o Conselheiro-Presidente ZIZOMAR PROCÕPIO 

DE OLIVEIRA; o Procurador-Geral do Ministério Pfiblico junto 

ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

~~~~~Aw' 
FRANCTSCO 

Relator 

Sala das Sesiões, 27 de agosto de 1993 

3 

~PROCÕPT.O DE OLIVE-I-.R~__.~ 
Conselheiro-Presidente 

M.P. junto ao TCER 



PROCESSO NO: 1623/93 

INTE ESSADO: FUNDAÇÃO DE AMPARO AO MENOR CARENTE E AÇÃO 

SOCIAL DE RONDÔNIA - FASER 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

em Sessão 

CONSULTA 

CONSELHEIRO MIGUEL ROUMI~ 

PARECER PR~VIO NQ 023 /93 

"Consulta sobre conces 

sao de benefício auxí 

lio f in nceiro a estu 

dante.• 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, reunido 

Ordinária realizada no dia 10 de setembro de 

1993, na forma do artigo 7Q, I, "j", combinado com o artigo 

39, II, de seu Regimento Interno, conhecendo da consulta 

formulada pela Presidenta da Fundação de Amparo ao Menor 

Carente e Ação Social de Rondônia-FASER, a Senhora SELMA 

BRITO VILLAR MAZIERO, através do Ofício nQ 636/93-

GAB/PRES/FASER, de 11 de agosto de 1993, em consonância com 

o voto do Relator, Conselheiro MIGUEL ROUMI~, por maioria de 

votos, e de PARECER que se responda a consulta nos seguintes 

termos: 

lQ - Conceitualmente a bolsa de estudo e ajuda 

financeira a 

destinam-se 

estudante visam o mesmo objetivo porque 

em suprir o estudante desprovido de recursos 

para arcar com os respectivos custos. 

2Q - A lei orçamentária estadual está contemplado em 

duplicidade o mesmo programa e atividade em órgãos 

distintos, o qual por sua característica e finalidade faz 

parte integrante da função Educação e Cultura. 

30 - Enquanto o Poder Público não estabelecer os ~ 

critérios, regulamentando a concessão de bolsa de estudos e 

ajuda financeira, a despesa não 

Participaram do Julgamento 



• 

-Relator MIGUEL ROUMig; os Senhores Conselheiros Josg 

BAPTISTA DE LIMA, HgLIO MÃXIMO PEREIRA, JOSt GOMES DE 

MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA; Presente o Conselheiro

Presidente ZIZOMAR PROCÓPIO DE OLIVEIRA; o Procurador

Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 

KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 10 de setembro de 1993. 

~~~ 
;MIGUEL ROUMit 

Conselheiro-Relator Conselheiro-Presidente 

M.P. junto ao TCER 



PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

01697/93 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO 

DE RONDÔNIA - DER/RO 

CONSULTA 

CONSELHEIRO H~LIO MÃXIMO PERETRA 

PARECER PR~VIO NO 024/93 

li c o n s u 1 t a s o b r e 

a aplicaç~o das normas ~ para 

utilização de consultores do Banco 

Mundial e as disposições da Lei no 

8.666, de 21 de junho de 1993." 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, em 

Sessão Ordinãria realizada no dia 10 de setembro de 1993, no 

uso de suas atribuições legais contidas no artigo 39,II,do Re 

gimento Interno,por unanimidade de votos,em consonância com o 

Vot o do Re1ator,Conse1heiro H~LIO MÃXIMO PEREIRA, e, 

CONSTDERANDO qu onsulta formulada pelo Excelen 

tíssimo Senhor Diretor-Geral do Departamento de Estradas de 

Rodagem do Estado de Rondônia, vinda com o Oficio no 

503/GAB/DER-RO, de 27 de agosto de 1993; 

CONSIDERANDO que o exordial encontra respaldo 

nos artigos 145 e 149 do Regimento Interno e a questão 

suscitada versa sobre o princípio da legalidade da 

da despesa; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 37, 

XXI, caput, da Constituição Federal e § 50 do artigo 

Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993; 

~ DE PARECER que seja o Excelentíssimo Senhor 

Diretor-Geral do Departamento de Estradas de Rodagem do 

Estado de Rondônia informado que as normas e 

oriundos de agência oficial de cooperaçao 

cedimentos 



organismo financeiro multilateral de que o Brasil seja 

parte, poderão ser admitidas na respectiva licitação, 

mantidos os princípios basilares da Lei nQ 8.666/93." 

Participaram do julgamento o 

Conselheiro-Relator H~LIO MÃXIMO PEREIRA; os Senhores 

Conselheiros JOS~ BAPTISTA DE LIMA, MIGUEL ROUMI~, JOS! 

GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA. Presente o 

Conselheiro-Presidente ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA; o 

Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 10 de setembro de 1993 

~ õ ' ZIZOMAR PROC PT.O DE OLIVE .n_ ~~ 

Conselheiro-Presidente 

rocurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 



PROCESSO NO: 00549/93 (APENSOS PROCESSOS NOS 02819/92 E 

01555/92) 

.INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÃVEL: 

RELATOR: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PT.MENTA BUENO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCfCIO DE 1992 

PERMfNIO DE CASTRO DA COSTA NETO 

CONSELHEIRO JOS~ BAPTISTA DE LIMA 

PARECER PR~VIO NO 025/93 

"Prestação de Contas do Município 

de Pimenta Bueno, relativa ao 

exercicio de 1992." 

Emissão de Parecer Prévio 

favorãvel a aprovação." 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÕN.I}\, reu 

nido em Sessão rea1izada em 08 de outubro de 1993, .. nos termos do 

§ 1º do artigo 31 dà Constituição Federai, com.binado com o ~· 

artigo 37 da Lei Complementar no 032/90, ao apreciar a 

Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Pimenta 

Bueno, exercício de 1992, de responsabilidade do 

ex-Prefeito, Senhor PERMfNTO DE CASTRO DA COSTA NETO, à 

maioria de seus membros, em consonância com o Voto do 

Relator, Conselheiro JOS~ BAPTISTA DE LIMA, e, 

CONSIDERANDO os relatórios do Corpo 

acostados aos autos; 

CONSIDERANDO que as peças contãbeis 

elaboradas de acordo com as normas gerais do 

financeiro consubstanciadas na Lei Federal no 4.320/64; 

Deputado 

CONSIDERANDO que 

VICENTE HOMEM 

a denúncia 

SOBRINHO é 

oferecida pelo 

absolutamente 

má- fé ou improcedente, inexistindo, portanto, dolo, 

malversação do erãrio; 

CONSIDERANDO ainda, tudo mais o que dos 

consta, inclusive o Parecer da douta Procuradoria 

Corte; 

autos~ · - 1 
desta 



"t DE PARECER que as Contas apresentadas 
Senhor PERMf.NIO DE CASTRO DA COSTA NETO, ex-Prefeito 

pelo 

do 
Município de Pimenta Bueno, relativas ao exercício de 1992, 
estão em condições de merecer a aprovação da Augusta câmara 
Municipal, exceto as Prestações de Contas da Mesa Diretora e 
dos recursos repassados pelo Governo do Estado através de 
Contratos, Convênios ou outros instrumentos que ser ao 
apreciados e julgados separadamente por este Tribunal de 
Contas." 

Participaram do julgamento o 
Conselheiro-Relator JOSt BAPTISTA DE LIMA; os Senhores 
Conselheiros HtLIO MÃXIMO PEREIRA, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, 
JONATHAS HUGO 

ANTÔNIO CARLOS 

PARRA MOTTA; 

.. CIOLI e 

os Conselheiros-S bstitutos 

REINALDO DE SOUZA MODESTO. 

-Presidente ZIZOMAR PROCÕPIO DE 

eral do Ministério Público junto ao 

NARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 08 de opuubro de 1993 

~ ~ ----------------
ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA 
Conselheiro-Presidente 

~UGO 2t:íru: MOT 
Consel A-1-' ~--

M.P. 



' 

PROCESSO NO: 01660/93 

I TERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MÉDICI 

ASSUNTO: CONSULTA 

RELATOR: CONSELHETRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

PARECER PRÉVIO NO 026/93 

"Consulta sobre a legalidade da 

Resolução no 001/92, de setembro 

de 1992." 

O TRIBUNAL DE CO TAS DO ESTADO DE ONDÕNTA, em 

Sessão realizada no dia l7 de setembro de 1993, na forma do 

artigo 10, T, "J", combinado com o artigo 39, II, do seu 

Regimento Interno, conhecendo da Consulta formulada pela 

Presidente da Cirnara Municipal de Presidente Médici, 

Vereadora SÕNTA ERCÍ.LIA TOMAZ NY LOPES BALAU, através do 

ofício no 97/GAB/PRES/CM/93, de 24 de agosto de 1993, à 

unanimidade de seus membros, em consonincia com o Voto do 

Relator, Conselheiro ROCHT.LMER MELLO DA ROCHA, 

É DE PARECER que se responda a Consulta nos 

seguintes termos: 

"Sim. A Resolução nQ 001/92 que fixou a 

remuneraçao dos Vereadores por revestir-se da legalidade, 

deve ser cumpri nos estritos termos de suas disposições, 

observado o que dispõem os artigos 37, XI, 150, II, 153, III 

e 153, § 20, t, da Constituição Federal." 

Participaram do julgamento o 

Conselheiro-Relator ROCHILMER MELLO DA ROCHA; os Senhores 

Conselheiros JOSÉ BAPTISTA DE LIMA, MIGUEL ROUMIÉ, JOSÉ 

GOMES DE MELO, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA. Presente o 

Conselheiro-Presidente ZIZOMAR PROCÓPIO DE OLIVEIRA; 



• 

Procurador-Geral do Minist~rio P6blico junto ao Tribunal de 

Contas , KAZUNARJ NAKASHT.MA. 

Sala das Sessões , 17 de setembro de 1 993 

~--;ra~9 
Conselheiro-Relator 

ZJZOMAR PROCÕPT.O DE OLIVEIRA 

Conselheiro-Presidente 

M.P. junto ao TCER 



Procurador-Gera l do Minist~rio Pfiblico junto ao Tribunal de 
Contas' KAZUNART NAK.P .. SHT.MA . 

Sala das Sessões, 17 de setembro de 1993 

~-;rn~69 
Conselheiro-Relator 

ZT.ZOMAR PROCÔPT.O DE OLIVEIRA / 
Conselheiro-Presidente ~ , 

M.P. junto av TCER 



PROCESSO NO: 01149/93 

INTERESSADO: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 

ASSUNTO: CONSULTA 

RELATOR: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

PARECER PR~VIO NO 027/93 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 

reunido em Sessão Ordinária realizada no dia l7 de setembro 

de 1993, na forma do artigo 10, J, "j", combinado com o 

artigo 39, II, do seu Regimento Interno, conhecendo da 

Consulta formulada pelo Presidente da Junta Comercial do 

Estado de Rondônia JUCER, Senhor ORLANDO RIBEIRO DO 

NASCIMENTO, através do ofício no 194/GAB, de l7 de junho de 

1993, à unanimidade de seus membros , em consonância com o 

Voto do Relator, Conselheiro ROCHIL ER MELLO DA ROCHA, 

~ DE PARECER que se responda a Consulta nos 

seguintes termos: 

"l ao. O estigio curricular, como 

procedimento didático-pedagógico, nos Õrgãos da 

Administração Direta e nas Entidades da Administração 

Indireta do Estado, depende de Lei Estadual específica que o 

institua e de Decreto que o regulamente; 

2 Instituído legalmente o estágio 

curricular, a despesa correspondente a sua 

ocorrerá pelo elemento 3.1.3.1. - Remuneração de 

Pessoais, nos termos da Portaria SOF no 8, de 

anexo à Lei Federal no 4.320/64." 

remuneraçao 

Servic~s 

04.02. 8~ , 

Participaram do julgamento o 

Conselheiro-Relator ROCHILMER MELLO DA ROCHA; os Senhores 

Conselheiros JOS~ BAPTISTA DE LIMA, MIGUEL ROUMI~, JOS~ 

GOMES DE MELO, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA. Presente o 

Conselheiro-Presidente ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA; o 



Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, KAZUNARI AKASHIMA. 

Sala das Sessões, 17 de setembro de 1993 

~~ ~~7 ~ PROCÕPT.O DE OLT.VEJ 

Conselheiro-Relator Conselheiro-Presidente 

rocurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 



PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÃVEL: 

RELATOR: 

00262/93 (APENSOS PROCESSOS NOS 00866/93) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCfCIO DE 1992 

DIVINO CARDOSO CAMPOS 

CONSELHET.RO JOS~ BAPTISTA DE LIMA 

PARECER P~VIO NQ 028/93 

MPrestacão de Contas do Município 

de Cacoal, relativa ao exercício 

de 1992. 

Emissão de Parecer Prévio 

favorãvel a aprovação." 

O TRIBUNAL DE CO TAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, em 

Sessão Ordinãria realizada no dia 17 de setembro de 1993, 

nos termos do lo do artigo 31 da Constituição Federal, 

combinado com o artigo 37 da Lei Complementar no 032/90, ao 

preciar a Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de 

Cacoal, exercício de 1992, de responsabilidade do 

ex-Prefeito Municipal, Senhor DIVINO CARDOSO CAMPOS, a 

unanimidade de seus membros, em consonância com o Voto do 

elator, Conselheiro JOSt BAPTISTA DE LIMA, e, 

CONSIDERANDO os relatórios do Corpo Técnico 

acostados aos autos; 

CON IDERANDO que as pecas contãbeis foram 

elaboradas de acordo com as normas gerais do direito 

financeiro consubstanciadas na Lei Federal no 4.320/64; 

CONSIDERANDO que o Município cumpriu os 

preceitos constitucionais relativos às despesas na 

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino e na de Pessoal; 

CO SIDERANDO o que mais dos autos consta, 

inclusive o Parecer da douta Procuradoria desta Corte; 

"t DE PARECER que as Contas apresentadas pelo 

Senhor DIVINO CARDOSO CAMPOS, ex-paefeito Municipal 



Cacoal, relativas ao exercício de 1992, estão em condições 

de merecer a Aprovação da Augusta Câmara Municipal, 

e t o tu1do ·;;:ie a s Prestações de Contas da Mesa Diretora e dos 

recursos repassados pelo Governo do Estado através de 

Contratos, Convênios ou outros instrumentos 

apreciados e julgados separadamente por este 

Contas . " 

que serão 

Tribunal de 

Participaram do julgamento o 

Conselheiro-Relator Josg BAPTISTA DE LIMA; os Senhores 

Conselheiros MIGUEL ROUMig, Josg GOMES DE MELO, ROCHILMER 

MELLO DA ROCHA, JONAT AS HUGO PARRA MOTTA. Presente o 

Conselheiro-Presidente ZIZOMAR PROCÕPtO DE OLIVEIRA; o 

Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Sala das Sessões, 17 de setembro de 1993 

/ 

~R PROCÕPIO DE OLIVEIRA 
Conselheiro-Presidente 

~~ 
EL ROUMig JOS~~~ 

c~r e lfei~~~/~ e lhe iro 

JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 
Conselheiro 

J>ct:A.rPt:Jri..,ttR . NAKASHIMA 
rocurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 

/ 



P UBLICA O NO D.O.E. 

DE_25_/ b Q ____ / ~ ~ 
J>1 ~ ~ ~ :1.11~- _:~---

PROCESSO NQ: 02924/92 

INTERESSADO: CÃMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO D'OESTE 

ASSUNTO: CONSULTA 

RELATOR: CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

PARECER PR~VIO NQ 029/93 

"Consulta sobre remuneração dos Verea 

dores e Prefeito Municipal." 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 

reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 17 de setembro 

de 1993, na forma dos artigos 145 e 151 do Regimento 

Interno, conhecendo da Consulta formulada pelo 

Excelentíssimo Senhor BRAZ RESENDE, DD. ex-Vereador 

Presidente da Câmara Municipal de Ouro Preto D'Oeste, à 

maioria de seus membros, em consonância com o Voto do 

Relator, Conselheiro JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, 

CONSIDERANDO que o quesito "a" da Consulta em 

tela este Egrégio Tribunal exarou discernimento pelo inciso 

III do Parecer Prévio nQ 033/92; 

CONSIDERANDO o Parecer nQ 472-00/PG-TCER-93 da 

~ lavra do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral desta Corte 

de Contas, Dr. KAZUNARI NAKASHIMA; 

CONSIDERANDO o Relatório com proposta de 

Decisão nQ 022/93-AUD/AGT, da lavra do Excelentíssimo Senhor 

Auditor, Dr. ALBINO GABRIEL TURBAY; 

~ DE PARECER que se responda a Consulta nos 

seguintes termos: 

•I - A remuneração do Prefeito Municipa1 dev·erá ser fixada 

pe1a Câmara Municipa1 em cada Legis1atura,para a subseqftente, 

nos termos do inciso V do artigo 29 da Constituição Federal , 

estipulando os critérios e a respectiva forma 

reajustamento para toda a legislatura, nao podendo 

alteração no curso da mesma; 



• ,. 

1 

JI Quando a atualização da remuneração do 

Senhor Prefeito estiver vinculada aos reajustes dos 
servidores municipais, e a estes forem aplicados índices 
diferenciados, o reajuste daquele deverá além de atender o 
estabelecido na respectiva Resolução da Câmara ou Decreto 
Legislativo, obedecer ao disposto no artigo 29, "V" da 

Constituição Federal, com as alterações feitas pela Emenda 

Constitucional no 1/92 e, ainda dentro de critérios pautados 

no princípio da razoabilidade e prudência administrativa; 

JIJ Receita para fins de cálculo do 

montante, objeto de limitação constitucional sobre a 

remuneração dos Vereadores, previsto no inciso VII, do 

artigo 29 da Constitu,ição Federa1,será considerada como aquela 

definida no artigo 30 e parágrafo único combinado e 

explicitado com o artigo 57 da Lei no 4.320, de 16 de marco 

de 1964." 

Participaram do julgamento o 

Conselheiro- tor JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; os Senhores 

Conselheiros JOSt BAPTISTA DE LIMA, MIGUEL ROUMit, JOSt 

GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA. Presente o 

Conselheiro-Presidente ZIZOMAR PROCÕPT.O DE OLIVEIRA; o 

Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas , KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 17 de setembro de 1993 

,,-17~~-zr 
JONATHÁS ÁUGO PARRA MOTTA 
Conselheiro-Relator 

ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA 
Conselheiro-Presidente 



' 

• 

PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÃVEL: 

RELATOR: 

pueuc AOO NO - ('E. 

DE él S _/ _JJ ___ ;~~ 
~º~-~:::-::----
~:.---

00640/93 

PREFEITURA MUNICI9BALDE SANTA LUZIA D'OESTE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERC!CIO DE 1992 

C!ZAR CASSOL 

CONSELHEIRO H!LIO MÃXIMO PEREIRA 

PARECER PR!VIO NO 030/93 

"Prestação de Contas do Muniocl:pio 

de Santa Luzia D'Oeste, relativa 

ao exercício de 1992. 

Emissão de Parecer Prévio 

favorãvel a aprovação." 

o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no 

uso de sua atribuição constitucional inserta no artigo 31 da 

Constituição Federal, combinado com o artigo 37 da Lei 

Complementar no 032/90, ao apreciar a Prestação de Contas da 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia D'Oeste, exercício de 

1992, de responsabilidade do ex-Prefeito Municipal, Senhor 

C!ZAR CASSOL, à unanimidade de seus membros, em consonância 

com o Voto do Relator, Conselheiro H~LIO MÃXIMO PEREIRA, e, 

CONSIDERANDO que os Balanços Orçamentário, 

Financeiro e Patrimonial e as respectivas análises das 

Contas espelham as operações realizadas no exercício de 

1992; 

CONSIDERANDO que a execução orçamentãria foi 

realizada nos padrões estabelecidos pelas normas gerais do 

Direito Financeiro Público, consubstanciadas na Lei 
FeQrª 

no 4.320/64; 

2 DE PARECER que as Contas do Municíp± ~ 
Santa Luzia D'Oeste, relativas ao exercício de 1992, de 

responsabilidade do ex-Prefeito, Senhor C!ZAR C 

em condições de merecer a da 

Municipal, ressalvando os 

estão 

Câmara 

de 



' 

julgamento por esta Corte, bem como Contratos, Convênios e 

as Contas da Mesa Diretora da Câmara, que serão apreciados e 

julgados em separado." 

Participaram do julgamento o 

Conselehiro-Relator H~LIO MÃXIMO PEREIRA; os Senhores 

Conselheiros ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS HUGO PARRA 

MOTTA; os Conselheiros-Substitutos ANTÔNIO CARLOS FERRACIOLI 

e REINALDO DE SOUZA MODESTO. Presente o 

Conselheiro-Presidente ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA; o 

Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 27 de outubro de 1993 

~~ 
?-1{0CHILMER MELLO DA ROOH 

ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA 

Conselheiro-Presidente 

J~-f;U~~OTTA 
Conselheiro 

DE SOUZA MODESTO 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 



PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

pu LI ".....,::::> NO D. -~- . 

DE J6 / ll I CJ ?J 
lf\.> Jj_Q_l ___ .. ~ 

01685/93 

CÃMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO 

CONSULTA SOBRE REMUNERAÇÃO DOS VEREADORES -

INTERPRETAÇÃO DA RESOLUÇÃO NO 330/CMPV-92, DE 

23.12.92 

CONSELHEIRO JOS~ BAPTISTA DE LIMA 

PARECER PRgVIO NO 31/93 

"Consulta sobre Remuneração dos 

Vereadores." 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 

reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 05 de novembro 

de 1993, tendo em vista o disposto no artigo ao, letra "j" 

combinado com o artigo 39, inciso II do Regimento Interno e 

ainda o que consta do Processo nQ 01685/93, por maioria de 

votos, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro 

JOSg BAPTISTA DE LIMA e, 

CONSIDERANDO a Consulta formulada pel 

Excelentíssimo Senhor INÃCIO AZEVEDO DA SILVA, Presidente d 

Câmara Municipal de Porto Velho, através do Ofício GP 

0295/93, de 26.08.93; 

CONSIDERANDO o Parecer do Procurador desta 

Corte de Contas Dr. KAZUNARI NAKASHIMA; 

~ DE PARECER que se responda a Consulta nos 

seguintes termos: 

"I - Não conhecer da Consulta quanto aos 

itens I e III por versar sobre assunto concreto "inte rna 

corporis" da Câmara em desalinho com o artigo 148 do 

Regimento Interno deste Tribunal; 

II - Quanto ao item II, compete ao Poder 

Judiciário manifestar-se sobre a arg ição de 

i ncostitucionalidade da Resolução nQ 330/CMPV-92." 

Participaram do julgamento o Conselhe i ro-

Relator JOS~ BAPTISTA DE LIMA; os Conse H~LIO 



-- ~ 

PEREI RA , ROCHILMER MELLO DA ROCHA , JONATHAS HUGO PARRA 

MOTTA ; os Conselheiros-Substitutos ANTÔNIO CARLOS FERRACIOLI 
e REINALDO DE SOUZA MODESTO . Presente o Conselheiro

Presidente ZIZOMAR PROCÓPIO DE OLIVEIRA; o Procurador 

Geral Público junto a esta Corte de Contas, 

Sala das Sessões, 05 de novembro de 199 3 

Conselheiro-Presidente 

Procurador geral do 

M.P. junto ao TCER 



PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

01682/9 2 

uc o 
DE_~_/ j ·-~
~---!?.:~ ~ .:t. ·--- ~.::::::_ 

CÂMARA MUNICIPAL DE CEREJEIRAS 

CONSULTA SOBRE A NOVA REGRA CONTIDA NA 

EMENDA CONSTITUCIONAL NO 1, DE 31.03.92 

CONSELHEIRO JOS~ BAPTISTA DE LIMA 

PARECER PR~VIO NO 32/93 

"Consulta sobre a nova regra 

contida na Emenda Constitucional 

no 1, de 31.03.92." 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 

reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 05 de novembro 

de 1993, tendo em vista o disposto no artigo ao, letra "j" 

combinado com o artigo 39, inciso II do Regimento Interno e 

ainda o que consta do Processo no 01682/93, por unanimidade 

d e votos, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro 

JOS~ BAPTISTA DE LIMA e, 

CONSIDERANDO a Consulta formulada 

Excelentíssimo Senhor SEBASTIÃO DURAN JÚNIOR, Presidente 

Câmara Municipal d e Cerejeiras, através do Ofício 

122/92/GP/CMC, e --~d.J de 20.07.92; 

CONSIDERANDO o Parecer do Procurador dest 

Corte de Contas Dr. KAZUNARI NAKASHIMA; 

~ DE PARECER que se responda a Consulta nos 

seguintes termos: 

"A Emenda Constitucional no 1, de 31. 03 .92, 

tem vigência a partir aa ~a ue sua publicação, em 

06.04.92, devendo, a partir dessa data, os Atos concernentes 

à remuneração de Vereadores adequarem-se aos limites nela 

fixados." 

Participaram do julgamento o Conselheiro

Relator JOS~ BAPTISTA DE LIMA; os Conselheiros H~LIO MÁXIMO 

PEREIRA, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS HUGO 

MOTTA; os Conselheiros-Substitutos ANTÔNIO CARLOS FE RACIO 



e REINALDO DE SOUZA MODESTO . Presente o Conselheiro-

Presidente ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA; o Procurador 

Geral do Ministério Público junto a esta Corte de Contas , 

Sala das Sessões , 05 de novembro de 19 93 

Conselheiro-Presidente 

Procurador geral do 

M.P. junto ao TCER 



PROCESSO NQ: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÃVEL: 

RELATOR: 

00643/93 (APENSO PROCESSO NO 00318/93) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE rovA MAMORt 

PRESTAÇÃO DE CON EFERENTE AO EXERCÍCIO DE 

1992 

JOSt BRASILEIRO UCHÔA - PREFEITO 

CONSELHEIRO JOS~ BAPTISTA DE LIMA 

PARECER PR~VIO NO 33/93 

"Prestação de Contas do Município 

de Nova Mamoré, relativas ao 

exercício de 1992. 

Emissão de Parecer Prévio Favorável 

a aprovação." 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 

reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 05 de novembro 

de 1993, nos termos do parágrafo 10, artigo 31 da 

Constituição Federal, combinado com o artigo 37 da Lei 

Complementar no 032/90, apreciando a Prestação de Contas 

Prefeitura Municipal 

responsabilidade do 

de Nova Mamoré, exercício de 1992, 

ex-Prefeito, JOS~ BRASILEIRO UCHÔA, 

unanimidade de seus membros, em consonância com o Voto 

Relator, Conselheiro JOS~ BAPTISTA DE LIMA e, 

CONSIDERANDO os relatórios do Corpo Técni co 

acostado aos autos; 

CONSIDERANDO que as pecas contábeis f or m 

elaboradas de acordo com as normas gerais do direito 

financeiro consubstanciadas na Lei Federal nQ 4.320/64; 

CONSIDERANDO que as falhas 

perfeitamente relevãveispornãose constituírem em 

ou malversação do erário Municipal; 

CONSIDERANDO ainda, tudo 

consta, inclusive o Parecer da douta 

Corte; 

havidas sao 

"~ DE PARECER que as Contas apresentadas 

pelo Senhor JOS~ BRASILEIRO UCHÔA, ex-Prefeito do Município 

de Nova Mamoré, relativas ao exercício de 1992, 

condições de merecer a aprovacao da Augusta Câma 

; GJ 



Municipal, exceto as Prestações d Contas da Mes a 

Diretora e dos recursos repass o pelo Governo do Estado 

através de Contratos, Convênios ou outros instrumentos que 

serão apreciados e julgados separadamente por este Tribunal 

de Contas." 

Participaram do julgamento o Conselheiro

Rela tor JOS~ BAPTISTA DE LIMA; os Conselheiros H~LIO MÃXIMO 

PEREIRA, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS HUGO PARRA 

MOTTA ; os Conselheiros-Substitutos ANTÔNIO CARLOS FERRACIOLI 

e REINALDO DE SOUZA MODESTO. Presente o Conselheiro-

PROCÕPIO DE OLIVEIRA; o Procurador 

o Público junto a esta Corte de Contas, 

Sala das Sessões, 05 de novembro de 1993 

JON~~MOTTA 
Conselheiro 

Conselheiro-Presidente 

Procurador geral do M.P. 

junto ao TCER 



PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RE TOR: 

PUBLICADO o n n F'. 

Dt JCo I _!J ___ ,_12 __ 
~--~3_ç'i" __ __ ~~-

01683/93 

C.ÂMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO 

CONSULTA SOBRE ADIANTAMENTO DE SALÃRIOS A 

SERVIDORES E A VEREADORES 

CONSELHE IRO JOS! BAPTISTA DE LIMA 

PARECER PRtVIO NQ 34 /9 3 

"Consulta sobre adiantament o de 

salários a Servidores e a Verea 

dores." 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA , 

reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 05 de novembro 

de 1993, tendo em vista o disposto no artigo ao, letra "j" 

combinado com o artigo 39, inciso II do Regimento Interno e 

a inda o que consta do Processo no 01683/93, por maioria de 

votos, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro 

JOS~ BAPTISTA DE LIMA e, 

CONSIDERANDO a Consulta formulada 

Excelentíssimo Senhor INÃCIO AZEVEDO DA SILVA, Presi ente d 

Câmara Municipal de Porto Velho, através do Ofício 

029 2/93, de 25.08.93; 

CONSIDERANDO o Parecer do Procurador desta 

Corte de Contas Dr. KAZUNARI NAKASHIMA; 

~ DE PARECER que e responda à Consulta nos 

seguintes termos: 

I - Na ausência de Lei dispondo sobrea p~ 

riodicidade remuneratória, o adi ntamento d e salários e 

ilegal por infringir o artigo 63, parágraf o 20 , inciso I II 

da Lei Federal no 4320/64; 

II - Compete à Câmara , nos termos do artigo 

48 , inciso III da Lei Orgânica Municipal, combinado com o 

a rtigo 39, parágrafo 10 da Constituição Federal, dispor 

s obre a periodicidade da remuneraçao de seus agentes 

políticos e administrativos, desde que respeitadas as 

disposições contidas no artigo 37 da Constituição Federal 

no a rtigo 63, parágrafo 20, incis o III da 

4320/64." 



Participaram do julgamento o Conselheiro

Relator JOS~ BAPTISTA DE LIMA; os Conselheiros H~LIO MÃXIMO 

PEREIRA, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS HUGO PARRA 

MOTTA; os Conselheiros-Substitutos ANTÔNIO CARLOS FERRACIOLI 

e REINALDO DE SOUZA MODESTO. Presente o Conselheiro

Presidente ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA; o Procurador 

Geral do Ministério Público junto a esta Corte de Contas, 

Sessões, 05 de novembro de 1993 

Conselheiro-Presidente 

geral do 

M.P. junto ao TCER 



PROCESSO NQ: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

01684/93 

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO 

CONSULTA SOBRE CONTRATOS DE PUBLICIDADE E 

DIVULGAÇÃO PRORROGAÇÃO E DISPENSA DE 

LICITAÇÃO A LUZ DA LEI NQ 8.666 DE 21.06.93 

CONSELHEIRO JOS~ BAPTISTA DE LIMA 

PARECER PR~VIO NQ 35 /9 3 

"Consulta sobre Contratos de Publi 

cidade e Divulgação, Prorrogação e 

Dispensa de Licitação à luz da Lei 

n Q 8 • 6 6 6 de 21. O 6. 9 3 • " 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 

reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 05 de novembro 

de 1993, tendo em vista o disposto no artigo 8Q, letra "j" 

combinado com o artigo 39, inciso II do Regimento Interno e 

ainda o que consta do Processo nQ 01684/93, por unanimidade 

de votos, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro 

JOS~ BAPTISTA DE LIMA e, 

CONSIDERANDO a Consulta formulada pelo 

Excelentíssimo Senhor INÃCIO AZEVEDO DA SILVA, Presidente d 

Câmara Municipal de Porto Velho, através do Ofício GP 

O 2 91/9 3, - de 2 5. O 8. 9 3; 

CONSIDERANDO o Parecer do Procurador dest 

Corte de Contas Dr. KAZUNARI NAKASHIMA; 

~ DE PARECER que se responda ~ Consulta nos 

seguintes termos: 

I - As condições e os limites dos Contra tos 

para prestação de serviços de publicidade e divulgação 

celebrados antes da vigência da Lei no 8.666, de 21. 06 .93, 

devem ater-se as disposições contidas no artigo 47, inciso 

II do Decreto-Lei no 2.300/86 com a redação dada pelo 

Decreto-Lei no 2.348/87, ficando a renovacao contratua 

sujeita ao procedimento licitatório sob a égide da Lei 

8.666/93; f 



, 

II - A contratação de serviços de publicidade 

e divulgação deve ser precedida de licitação nos termos do 

artigo 25, inciso II da Lei no 8.666, de 21.06.93." 

Participaram do julgamento o Conselheiro

Relator JOS~ BAPTISTA DE LIMA; os Conselheiros H~LIO MÃXIMO 

PEREIRA, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, JONATHAS HUGO PARRA 

MOTTA; os Conselheiros-Substitutos ANTÔNIO CARLOS FERRACIOLI 

e REINALDO DE SOUZA MODESTO. Presente o Conse l heiro-

Presidente ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA; o Procurador 

Público junto a esta Corte de Contas, 

das Sessões, 05 de novembro de 1993 

I 
ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA 

Conselheiro-Presidente 

NAKASHIMA 

geral do 

M.P. junto ao TCER 



PROCESSO NO : 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÃVEL: 

RELATOR: 

PUBUCADO NO D.O.E. 

OE Q ~ ../ ___0-_._ / CJ ?> -

.í'U::~ ~--t1---~~"::=-
00446/93 (Apenso Processo no 0083/9 3 ) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA D' OESTE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS, EXERCÍCIO DE 199 2 

JOS~ PEREIRA DE ASSIS 

CONSELHEIRO H~LIO MÃXIMO PEREIRA 

PARECER PR~VIO NO 36/93 

"Prestação de Contas do Município 

de Alta Floresta d'Oeste, relati 

vas ao exercício de 1992. 

Emissão de Parecer 

Favorãvel a aprovação." 

Prévio 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 

reunido em Sessão Ordinãria realizada no dia 19 de novembro 

de 1993, no uso de sua atribuição constitucional inserta no 

artigo 31 da Constituição federal , combinado com o artigo 37 

da Lei Complementar no 032/90 , apreciando a Prestação de 

Contas da Prefeitura Municipal de Alta Floresta d'Oeste, 

exercício de 1992, de responsabilidade do Prefeito, JOS~ 

PEREIRA DE ASSIS, à unanimidade de seus membros, 

consonância com o Voto do Relator , Conselheiro H~LIO MÃXIMO 

PEREIRA e, 

CONSIDERANDO que os balanços Orçamentãrio, 

Financeiro e Patrimonial e as respectivas anãlise das Con 

espelham as operações realizadas no exercício de 1992; 

CONSIDERANDO que a execução orçamentãr a 

realizada nos padrões estabelecidos pelas normas ger 

Direito Financeiro Público, consubstanciados na 

no 4.320/64; 

"! DE PARECER que as Contas do Município de 

Alta Floresta d'Oeste, relativas ao exercício de 1992, de 

responsabilic de do Excelentíssimo Prefeito, Senhor JOS! 

PEREIRA' DE ASSIS, estão em condições de merecer 

Augusta Câmara ressalvando os atos 

\~ 



pendentes de julgamento por esta Corte, bem como Contratos, 

Convênios e as Contas da Mesa Diretora da Câmara, que serão 

apreciados e julgados em separado." 

Participaram do julgamento o Conselheiro

Relator H~LIO MÃXIMO PEREIRA; os Conselheiros JOS~ BAPTISTA 

DE LIMA, JOS~ GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA, 

JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Conselheiro-Substituto ANTÔNIO 

CARLOS FERRACIOLI. Presente o Conselheiro-Presidente 

ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA; o Procurador Geral do 

Ministério Público junto a esta Corte de Contas, KAZUNARI 

NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 19 de novembro de 1993 

ZIZOMAR PROCÕPIO DE CLIVEI~ 
Conselheiro-Presidente ~ 

i:--JO GO 

e lhe iro 

~~~RAMOTTA 
Conselheiro 

Procurador geral do 

M.P . junto ao TCER 



PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONS!i.VEL: 

RELATOR: 

10 oO.E. 
pUBL C oo ·e'),. 

~·L j ;}_, /_ l -..,J -

OE 0 _!::..... ------·- ·"-
?i °J .. Jj__.-~~ J .. -···-·· 

01134/93 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJ ARA-MIRIM 

PRESTAÇ~O DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 1992 

FRANCISCO NOGUEIRA FILHO 

CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRl\. MOTTA 

PARECER PR~VIO NO 037/93 

"Prestação de Contas do Munlclpio 

de Guajará-Mlrim, relativa ao 

exercício de 1992 . 

Emlssão de Parecer Prévio 

favorável ã aprovação." 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA , 

reunldo em Sessão Ordlnária realizada no dia 19 de novembro 

de 1993, na forma dos artigos 31, parágrafos l Q e 20 da 

Constitulção Federal, comhlnado com 9 artigo 37 da Lel 

Complmentar no 032/90, ao apreclar a Prestação de Conta~a 
Prefeitura Munlcipal de Guajará-Mlrim, exerc1clo de 1 99 , de ~ 

responsabllldade do ex-Prefelto, Senhor FRANCISCO OG EI 
~ 

FILHO, à unanlmldade de seus membros, em consonância com 

Voto do Relator, Conselheiro JONATHAS HUGO PARRl\. MOTTA, e, 

CONSIDERA DO as análises contábeis, a inspeção 

ordlnária e lnspecão fislca e seus respectivos Relatórlos 

Técnicos de Audltorla; 

CONSIDERANDO que as falhas e restrlções 

havldas não tlplficam dolo, má-fé ou malver s ação ao 

Patrimônlo Público Mun lclpal; 

CONSIDERANDO a normalldade das 

adminlstrativas evidenciadas dentro dos preceltos da 

4.320/64; 

rá t lcas 

i no 

CONSID ERANDO a evidêncla de aplic ação do 

percentual m1nimo sobre a receita de impostos, 

artlgo 212 da Constltuicão Federal, referente ã 

Desenvolvimento do Ensino; 

1{& 

no 

,• 



CONSIDERZ\.NDO o que mals dos autos consta, 

inclusive o erudlto Parecer da douta Procuradorla-GPral 

desta Corte; 

"t DE PARECER que as Contas apresentadas pelo 

ex-Prefeito, Senhor FRZ\.NCISCO NOGUEIRA FILHO, relatlvas ao 

exercício de l992, estão em condições de merecer aprovação 

pela Augusta Câmara Legislatlva de Guajará-Mlrim, com a 

determinação constante do Voto do Relator, de fls. 1023 , 

exceto as Prestações de Contas da Mesa Dlretora e dos 

recursos repassados pelo Governo do Estado através de 

Contratos, Convênlos ou outros instrumentos que serão 

apreciados e julgados separadamente por este Tribunal de 

Contas." 

Partlciparam do julgamento o 

Conselheiro-Relator JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; os Senhores 

Conselheiros JOS~ BAPTISTA DE LIMA, H~LIO Ml\XI O PEREIRA, 

JOS~ GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA; o 

Conselheiro-Substituto ANTÔNIO CARLOS FERRACJOLI. Presente o 

Conselheiro-Presidente ZIZOMl\R PROCÕPIO DE OLIVEIRA; o 

Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, KAZUNARI NAKASHIMZ\.. 

das Sessões, 19 de novembro de 1993 

M TT/\~PROCÕPIO DE OLIVEI~ :::; 
Conselheiro-Presidente ~ 

~~~!\ 
Conselheiro / 

Procurador-Geral do 
M.P. junto ao TCER 



PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

01940/93 

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO 

CONSULTA 

CONSELHEIRO JOS~ BAPTISTA DE LIMA 

PARECER PR~VIO NO 38/93 

"Consulta sobre remune açao 

dos Vereadores, pa gamento de 

vantagem ao líder da maioria 

ou da minoria com base na 

Resoulção no 330/CMPV-93." 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 

reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 26 de novembro 

de 1993, tendo em vista o disposto no artigo ao, letra "j" 

combinado com o artigo 39, inciso II do Regimento Interno e 

ainda o que consta no processo no 01940/93, por unanimidade 

de votos, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro 

JOS~ BAPTISTA DE LIMA e, 

CONSIDERANDO a Consulta formulada pelo 

Excelentíssimo Senhor INÃCIO AZEVEDO DA SILVA, Presidente da 

Câmara Municipal de Porto Velho, através do Ofício no 

336/CMPV-93, de 08.10.93; 

CONSIDERANDO o Parecer do Procurador desta 

Corte de Contas, Dr. KAZUNARI NAKASHIMA; 

~ DE PARECER que se responda a Consulta nos 

seguintes termos: 

"Os Líderes da Maioria e da Minoria previstos 

no artigo 46, parágrafo 20 e 30 da Resolução no 254 /CMPV-91, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Porto Velho, não 

farão jus à vantagem prevista no artigo 10, inciso III da 

Resolução 330/CMPV-93." 

Participaram do julgamento o Cons l heiro

Relator JOS~ BAPTISTA DE LIMA; os Conselheiros H~LIO MÃXI 



PEREIRA , ROCHILMER MELLO DA ROCHA , JONATHAS HUGO PARRA 

OTTA ; o Conselheiro-Substituto A 1TÔNIO CARLOS FERRACIOLI. 

Pre sente o Conselheiro-Presidente ZIZOMAR PROCÕPIO DE 

esta 

do Ministério Público junto a 

, KAZUNARI NAKASHIMA. 

ala das Sessões, 26 de novembro de 1993 

~~O DE OL->I_V____,~ 
Conselheiro-Presidente 

Geral do 

M.P. junto ao TCER 



PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

01823/93 

JUNTA COMERCIAL DE RO JÔNIA - JUCER 

CONSULTA 

CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

PARECER PR~VIO NO 39/93 

"Consulta sobre proposta de 

de Suplementação Orçamentá 

ria." 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 

reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 26 de . novembro 

de 1993, na forma do artigo 7, inciso I, alinea "j", 

combinado com o artigo 39, inciso II do Regimento Interno, 

conhecendo da Consulta formulada pelo Senhor Presidente da 

Junta Comercial de Rondônia, Senhor ORLANDO RIBEIRO DO 

NASCIMENTO, através do Oficio no 329/GAB/JUCER, de 23 de 

setembro de 1993, por unanimidade de votos, em consonância 

com o Voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER MELLO DA ROCH , 

~ DE PARECER que se responda à Consulta nos 

seguintes termos: 

"Não há necessariamente a obrigatoridade de 

ser submetido ao Plenário da Junta Comercial a proposta de 

suplementação orçamentária e o remanejamento de urna rubrica 

orçamentária para outra, nos termos dos disp itivos 

contidos na Lei Estadual no 74/85 e Decreto no 2.860/86 e n 

Lei Federal no 4.726/65 e Decreto no 57.651/65, ficando 

sujeitos à fiscalização e às penalidades previstas em lei, 

pelo Tribunal de Contas, as pessoas que derem causa a perda, 

extravio ou outra irregularidade de que resulte dano ao 

erário estadual, na forma do artigo 60, inciso I II, da 

Lei Complementar no 032/90." 

Participaram do julgamento o 

Relator ROCHILMER MELLO DA os Conselheiros 



B PTISTA DE LIMA, H~LIO MÃXIMO PEREI A , JONATHAS HUGO PARRA 
MOTTA ; o Conselheiro-Substituto ANT IO CARLOS FERRACIOLI. 
Presente o Conselheiro-Presidente ZIZOMAR PRO~ÕPIO DE 
OLIVEI RA; o Procurador Geral do Ministério Público j unto a 
esta Corte de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 26 de novembro de 1993 

~~~ ~OCHILMER MELLO DA ROC 

Conselheiro-Relator 

ZIZOMAR PROCÕPIO DE 

Conselheiro-Presiden 

Procurador Geral do 

M.P. junto ao TCER 



PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

01080/93 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS REFERNTE AO EXERC!CIO 

1992 

CONSELHEIRO MIGUEL ROUMI~ 

PARECER PR~VIO NO 040/93 

DE 

"Prestação de Co ntas do Município de Rolim 

de Moura, relativa ao exercício de 1992. 

Emissão de Parecer Prévio contrário à 

cio." 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

aprova 

RONDÔNIA, 

reunido em Sessão Plenária de 03 de dezembro de 1993, ao ~ apr~ 

ciar a Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Rolim 

de Moura, exercício de 1992, de responsabilidade do Senhor 

JOS~ J.OACIL GUIMARXES, à unanimidade de seus membros, 

sonância com o Voto do Relator, Conselheiro MIGUEL ROUMI~, e, 

CONSIDERANDO as pendências registradas no rel 

tório de instrução e inspeção, assim como as omissões e 

torções verificadas na Prestação de Contas; 

CONSIDERANDO ausência de pecas fundamentais e 

a incorreta elaboração na Prestação de Contas e o descentro 

le técnico administrativo da Prefeitura Municipal; 

CONSIDERANDO o Parecer da Procuradoria 

desta Corte; 

~ DE PARECER que as Contas do exercício 

1992, apresentadas p ela Prefeitura Municipal de Rolim de 

ra, de responsabilidade do Senhor JOSt JOACIL GUIMARÃES, nao 

estão aptas para ser. aprovadas pela Egrégia Câmara Munici 

pal, ficando ressalvado que compete ao Tribunal de Contas o 

julgamento das Contas de Convênios, contratos e outros aju~ 

tes." 

Pa rt iciparam do julgamento o Conselhelro- Rela 

tor MIGUEL ROUMI~; os Senhores Conselheiro1 JOS~ BAPTISTA 

LIMA, H:eLIO MÃXIMO PEREIRA, JOS. , GOMES DE MELO, 

MELLO DA ROCHA, JONATHAS HUGO PARRA OTTA. Presente 



lheiro-Presidente ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVE~RA7 o Procurador 

Geral do Ministé rio Público junto ao Tribuna·! de Contas, KA 

ZUNARI NAKA SHIMA. 

Sala das Sessões , 03 de dezembro de 1993 

Conselheiro-Presidente 

Conselheiro 

~~~ 
Conselheiro / 

~;-;;~ MOTTA 

Conselheiro Geral do M.P. junto 

ao TCER 



.. 

PROCESSO NO: 

INTERESS.l\DO: 

l\SSUNTO: 

RESPONSAVEL: 

REL.l\TOR: 

PUBLICA DO NO D.O.E. 

OE J l, / -1: __ / D.f 

-O:\~~ 9_B_~---· . ----~I 

01228/93 ~l\PENSO PROCESSO NO 0038 5/93) 

PREFEITUR.l\ MUNICIP.l\L DE Cl\BIXI 

PREST.l\Ç~O DE CONT.l\S - EXERC!CIO DE 1992 

MILTON MITSUO Sl\IKI 

CO SELHEIRO JOSt Bl\PTIST.l\ DE LIM.l\ 

Pl\RECER PR~VIO NQ 041 / 93 

"Prestação de Contas do Município 

de Cabixi , relativa ao exercício 

de 1992 . 

Emissão de de Parecer Prévio 

contrário ã aprovação . " 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO 

reunido em Sessão Ordlnária realizada 

de 1993, nos termos do Parágrafo 

Constituição Federal, combinado com 

Complementar no 032/90, ao apreclar a 

EST.l\DO DE RONDÔNIA , 

no dla 03 de dezembro 

lQ do artigo 31 da 

o artlgo 37 da Lei 

Prestação de Contas da 

Prefeitura Municipal de Cabixi, exercício de 1992, de 

responsabilidade do Prefeito MILTON MITSUO Sl\IKI, 

maioria de seus membros, em consonância com o Voto 

Relator, Conselheiro JOS~ Bl\PTISTA DE LIM.l\ , e, 

CONSIDER.l\NDO os relatórios do Corpo 

acostado aos autos; 

CONSIDER.l\NDO que o Ordenador deixou 

transparência de sua gestão aos muníclpes , 

colocando as Contas à disposlção , pelo prazo de 

dias, nos termos do artigo 31, Par ágr afo 30 da 

Federal; 

CONSIDER.l\NDO , prlncipalmente, que a 

desobediência do Ordenador ãs de t erminações contidas no 

Acórdão no 012 / 92 , incidiu em injustificável dano ao erário 

Municipal e, em consequêncla, contagiou a globalidade das 

Contas; 

CONSIDER.l\NDO ainda, tudo o mais o 

autos consta , inclusive o Parecer da douta 

desta Corte; 

// / 



.. 

~ 

"~ DE PARECER que as Contas apresentadas pelo 

Senhor MILTON MITSUO Sl\.IKI, Prefeito do Munlcípio de Cabixi, 

relativas ao exercício de 1992, não estão em condições de 

merecer a aprovação da l\.ugusta Câmara Municlpal, exceto as 

Prestações de Contas da Mesa Dlretora e dos recursos 

repassados pelo Governo do Estado através de Contratos, 

Convênios ou outros lnstrumentos que serão apreciados e 

julgados separadamente por este Tribunal de Contas." 

Partlclparam do julgamento o 

Conselheiro-Relator JOS~ Bl\.PTISTl\. DE LIMl\.; os Senhores 

Conselhelros H~LIO Ml\XIMO PEREIRl\., MIGUEL ROUMI~, JOS~ GOMES 

DE MELO, ROCHILMER MELLO Dl\. ROCHl\., JONl\.THl\.S HUGO PARRl\. 

MOTTl\.. Presente o Conselhelro-Presldente ZIZOMl\.R PROCÓPIO DE 
/\ 

/ 

r~r·· ., ,z; JO GOM D ME 
coraelh lro 

__17~ -;-Lz/ 
JONl\.THAS iuGo Pl\.m MOTTl\. 
Conselheiro 

do Minlstérlo ~úblico junto ao 

Nl\.Kl\.S H IMl\. • 

Sessões, 03 de dezembro de 1993 

ZIZOMl\R PROCÓPIO DE OLI~;::> 
Conselheiro-Presidente ~ 

_,L~d~~ 
IGUEL ROUMI~ 

Conselheiro 

. 
CHILMER MELLO 

Conselheiro 

Nl\.Kl\.SHIMl\ 
Procurador-Geral do 
do M.P. junto ao TCER 



PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

PUBLICADO NO D.O.E.\ 
OE J 1 __; 01: __ /__.........,. 

.=. 95L _ 

01240/93 (APENSO PROCESSO NO 00357/93 - VOLU 

MES I, II, III E IV) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO D'OESTE 

PRESTAÇ~O DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 1992 

VILSON MOREIRA 

CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

PARECER PR~VIO NO 042/93 

"Prestação de Contas do Municlplo 

de Colorado D'Oeste, relativa ao 

exerclcio de 1992. 

Emlssão de Parecer Prévio 

contrário à aprovação." 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 

reunido em Sessão Ordlnária realizada no dia 03 de dezembro 

de 1993, nos termos do Parágrafo lO do artigo 31, da 

Constituição Federal, comblnado com o artigo 37 da Lei 

Complementar no 032/90, ao apreclar a Prestação de Contas da 

Prefeitura Munlcipal de Colorado D'Oeste, exerclclo de 1992, 

de responsabilidade do Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municlpal VILSON MOREIRA, à unanimidade de seus membros, em 

consonância com o Voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER 

MELLO DA ROCHA, e, 

CONSIDERANDO que a Prefeitura Municip 1 

Colorado D'Oeste deixou de cumprir as normas 

Lei Federal no 4.320/64, realizando despesas 

os crédltos orçamentários, com a indicação 

inexistentes; 

previstas 

que excederam 

de recursos 

CONSIDERANDO que as falhas e/ou 

irregularidades detectadas nos relatórios de inspeção 

física, da análise técnlco-contábil e da Comissão de 

Inspeção constituem grave infração à norma legal ou 

regulamentar de natureza contábll, 

operacional e patrlmonlal, além 

aplicação de 

de 

recursos e 

7 



injustificado dano ao erárlo Municipal1 

CONSIDERANDO, flnalmente, que o Parecer da 

douta Procuradorla-Geral junto ao Trlbunal de Contas opina 

pela emlssão de Parecer Prévio desfavorável à aprovação das 
Contas1 

"1!: DE Pl\RECER que as Contas relativas ao 

exerciclo de 1992, Ge responsabilldade do Senhor VILSON 

MOREIRZ\, ex-Prefelto Municipal de Colorado D'Oeste, não 

estão em condlcões de ser aprovadas pela l\ugusta Câmara 

Munlclpal de Colorado D'Oeste, ressalvadas as Contas de 

Convênlos, Contratos e da Mesa da Câmara que serao julgados 

separadamente por este Tribunal de Contas." 

Particlparam do julgamento o 

Conselheiro-Relator ROCHILMER MELLO Dl\ ROCH.l\1 os Senhores 

Conselheiros JOS~ Bl\PTIST.l\ DE LIM.l\, H~LIO MAxIMO PEREIRZ\, 

MIGUEL ROUMI~, JOS~ GOMES DE MELO, JON.l\TH.l\S HUGO Pl\RRA 

MOTT.l\. Presente o Conselheiro-Presidente ZIZOM.l\R PROCÓPIO DE 

OLIVEIRZ\1 o Procurador-Geral do inistério Público junto ao 

Trlbunal de Contas, Kl\ZUN.l\RI Nl\Kl\SHIM.l\. 

Sala das Sessões, 03 de dezembro de 1993 

~ ~d~ 
GUEL ROUMI:t! 

Conselheiro 

J~;J~Rl\ MOTTJ'. 
Conselhelro Procurador-Geral 

do .P. junto ao TCER 



1 

1 

PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSAVEL: 

RELATOR: 

01552/93 (APENSO PROCESSO NO 00246/93) 

PREFEITURZ\ MUNICIPAL DE PRESIDENTE M~DICI 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 1992 

GILSON BORGES DE SOUZA 

CONSELHEIRO JOS~ GOMES DE MELO 

PARECER PR~VIO NQ 043/93 

"Prestação de Contas do Munlcipio 

de Presldente Médicl, relativa ao 

exerc1clo de 1992. 

Emissão de Parecer Prévio 

contrãrio ã aprovação." 

O TRIBU AL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 

reunido em Sessão realizada 10 de dezembro de 1993, nos 

termos do § lo, do artlgo 31, da Constituição Federal, 

combinado com o artigo 37, da Lei Complementar no 032/90, ao 

apreclar a Prestação de Contas da Prefeitura Munlcipal de 

Presidente Médlcl, exercício de 1992, de responsabilidade 

Excelent1ssimo Senhor GILSON BORGES DE SOUZA, ã 

de seus membros, em consonâncla com o Voto do 

Conselheiro JOS~ GOMES DE MELO, e, 

CONSIDERA DO que o Município de Presldente 

Médicl infringiu o que dispõe o artigo 212 da Constituição 

Federal, deixando de aplicar o mínimo de 25% (vinte e 

por cento) da Receita de Transferências e Impos 

Programa "Manutenção e Desenvolvimento do Ensino"; 

CONSIDERANDO o descumprimento do 

ADT, parãgrafo único da Constituição Federal, o 

continuou d~spenrlend~ a titulo de pessoal quantitatlvo além 

do permitldo na norma constitucional; 

CONSIDERANDO as anállses 

relatórios do Corpo Técnico e, ainda o Parecer 

Procuradoria-Geral desta Corte e tudo o que mais 

consta; 

os 

os 



li 

"~ DE PARECER que as Contas apresentadas pelo 

Prefeito GILSON BORGES DE SOUZA, relatlvas ao exercício de 

1992, não estão em condições de merecer aprovação pela 

Augusta Câmara Municlpal de Presldente Médlci, exceto as 

Prestações de Contas da Mesa Diretora e dos Recursos 

repassados pelo Governo do Estado através de Contratos e 

Convênlos ou outros lnstrumentos que serão apreciados e 

julgados separadamente por este Trlbunal." 

Partlclparam do julgamento o 

MELO; os SEnhores Conselheiro-Relator JOS~ GOMES DE 

Conselheiros H~LIO MAxIMO PEREIRA, JONATHAS HUGO PARRA 

MOTTA; os Conselheiros-Substltutos ARI FRANCISCO e 

DE SOUZA MODESTO. Presente o Conselh 

BAPTISTA DE LIMA; o Procurador-Geral 

junto ao Tribunal de Contas, KAZUNAR 

Sala 

REINALDO 

JOS~ 

Público 

ro de 1993 

-rd ~~ /LcA-d--
~MHAS ~UGO PÁ~ MOTTA 

Conselheiro 

~-~,,'-A.,-·~: . 
FR/\NCISCO 

Conselheiro-Substituto 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 



PROCESSO NO: 

00079/93) 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÃVEL: 

RELATOR: 

00883/93 (Vols. I A VII - Apenso Processo no 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÃ 

PRESTAÇÃO DE CONTAS REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 

1992 

Josg DE ABREU BIANCO 

CONSELHEIRO JOS~ GOMES DE MELO 

PARECER PRgVIO NO 44/93 

"Prestação de Contas do Município 

de Ji-Paraná, relativa ao exercício 

de 1992. 

Emissão de Parecer Prévio favorável 

~ aprovação." 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 

reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 10 de dezembro 

de 1993, nos termos do parágrafo 10 do artigo 31, da 

Constituição Federal combinado com o artigo 37, da Lei 

Complementar no 032/90, ao apreciar a Prestação de Contas da 

Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, exercício de 1992, de 

responsabilidade do ex-Prefeito, Senhor Josg DE ABREU 

BIANCO, à unanimidade de seus membros, em consonância 

Voto do Relator, Conselheiro Josg GOMES DE MELO, e, 

CONSIDERANDO que o Executivo mu 

aplicou recursos financeiros na manutenção e Desenvol 

do Ensino acima do mínimo exigido constitucionalme 

CONSIDERANDO que os gastos com pe 

Município, limitaram-se dentro do parâmetro consti 

CONSIDERANDO que os Demonstrativos -

exigidos pela Lei Federal no 4.320/64, estão a refletir 

adequadamente os resultados da execucao financeira, 

orçamentária e a situação econômica do Município de Ji

Paraná; 
~ DE PARECER que as Contas da Prefeitura 

Municipal de Ji-Paraná, relativas ao 

responsabilidade do Excelentíssimo 

I 
~ 

de 1992, de 

JOS~ DE ABREU 



BIANCO , estão em condições de err n aprovadas pe la Augusta 

am do Município de Ji-Paraná, ressalvadas as Contas da 

Mes a Diretora da Câmara Municipal, bem como Contratos e Convê 

nios que serão julgados separadamente por este Tribunal." 

Participaram do julgamento o Conselheiro

Re lator JOS~ GOMES DE MELO; os Conselheiros H~LIO MÃXIMO 

PEREIRA, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; os Con elheiros

Substitutos ARI FRANCISCO e REINALDO DE SOUZA MODESTO . 

Presente o 

Procurador Geral do Ministério 

Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das 

ronselheiro-Presidente 

/ 

LIMA; o 

Corte de 

~?~~~MOTTA 
Conselheiro 

Conselheiro-Substituto 

geral do 

M.P. junto ao TCER 



PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSJ\VEL: 

RELATOR: 

1 

01105/93 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCtCIO DE 1992 

FRZ\NCISCO JOS~ CHIQUILITO COIMBRZ\ ERSE 

CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ARI FRANCISCO 

PARECER PR~VIO NO 045/93 

"Prestação de Contas do Município 

de Porto Velho, relativa ao 

c1cio de 1992. 

Emissão de Parecer 

favorãvel ã aprovação." 

exer 

Prévio 

O TRIBUNl\L DE CONTl\S DO ESTADO DE ROND0NI1\, 

reunido em Sessão Ordinãria realizada no dia 10 de dezembro 

de 1993, nos termos do § lQ do artigo 

Federal, combinado com o artigo 37 da 

032/90, ao apreciar a Prestação de 

31, da Constituição 

Lei Complementar no 

Contas da Prefeitura 

Municipal de Porto Velho, referente ao exerc1cio de 1992, de 

responsabilidade do Excelentíssimo Senhor FRl\NCISCO JOS~ 

CHIQUILITO COIMBRl\ ERSE, à unanimidade de seus membros, em 

consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto' -

ARI FRANCISCO, e, 

CONSIDERl\NDO a tempestividade da Prestawão 

Contas, nos termos da Lei Orgânica do Município; , 

CONSIDERl\NDO que as falhas e irregula ida~ 

de ordem técnico-contãbeis, podem ser corrigidas ~Pci: J 

procedimentos da mesma ordem; \ 

CONSIDERANDO que as demais restr~cões havidas 

não tipificaram dolo ou malversação do Patrimônio Público, 

podendo, por isso, ser relevadas; 

CONSIDERl\NDO as demais informações contidas 

nos diversos relatórios que instruem o processo; 

CONSIDERl\NDO, finalmente , que 

Douta Procuradoria-Geral junto ao Tribunal de 

pela aprovacao das Contas; 

da 



J 

"~ DE PARECER que as Contas relativas ao 

exercício financelro de 1992, da Prefeitura Munlcipal de 

Porto Velho, de responsabilidade do Senhor FRANCISCO JOS~ 

CHIQUILITO COIMBRl\. ERSE, estão em condlções de ser aprovadas 

pela Augusta Câmara Municipal, com determinações de fls. 

1027, ressalvadas as Contas da Mesa Diretora da Câmara, 

Convênlos, Contratos, Acordos e ajustes que serao julgados 

separadamente por este Trlbunal de Contas." 

Participaram do julgamento o 

Conselheiro-Substltuto Relator ARI FRANCISCO; os Senhores 

Conselheiros H~LIO MÁXIMO PEREIRA, JOS~ GOMES DE MELO, 

JONhTHhS HUGO PhRRà MOTTh; o Conselheiro-Substltuto REINALDO 

DE SOUZh MODESTO. Presente o Conselheiro-Presldente JOSt 

BhPTISTh DE LIMZ\; 

junto ao Tribunal de Contas, KhZU 

Conselheiro 

Sala das 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 

rio Público 

de 1993 

\ 



li 

PROCESSO NO : 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÃVEL: 

REL.l\TOR: 

PUBLIC ADO NO D.O.E. 

DE 11 /~-/ 9'-1 -
---~~~~?j-----~~------'· 

00495/93 (APENSO PROCESSO NO 02947/92) 

PREFEITURl\. MUNICIPZ\L DE ESPIG~O D'OESTE 

PRESTAÇAO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 1992 

NILTON CAETANO DE SOUZA 

co SELHEIRO-SUBSTIVmmo ARI FRl\NCISCO 

PARECER PRtVIO NO 046/93 

"PRestaÇ'ão de Contas do Munic1pio 

e Espigão D'Oeste, relativa ao 

exercício de 1992. 

missão de Parecer Prévio 

favorãve l ã aprovação." 

O TRIBU AL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNI~, 

reunido em Sessão Plenãria de 10 de dezembro de 1993, ao 

apreciar a Prestação de Contas da Prefeitura unicipal 

Espigão D'Oeste, referente ao exercício de 1992, de 

responsabil idade do Excelentíssimo Senhor NILTO CAET.l\NO ~ 

SOUZA , ã maioria de seus membros, em cosnsonância com o Voto 

do Relator, Conselheiro l\RI FRl\NCISCO, e, 

CONSIDERANDO que a anãlise 

apresenta restrições; 

CO SIDERl\NDO que a gestão 

contãbil 

no referido 

exercíc io apresentou resultados positivos, e a 

orçamentãria e financeir a foi rea lizada com regularia 

CONSIDERl\NDO que as falhas e 

verificadas não comprometem a exatidão das Contas; 

CONSIDERANDO o que dos autos consta, 

relatór ios de instrução e inspeção, o Parecer da Douta 

Procuradoria; 

"g DE PARECER que as Contas do exercício de 

1992 apresentadas pela Prefeitura Municipal de Espigão 

D'Oeste, de responsabilldade do Senhor NILTON C.l\ETANO DE 

SOUZA, merece a aprovação -la Augusta Câmara Municipal, 



ficando ressalvada ao Trlbunal o julgamento das Contas de 

Convênios , Contratos e outros 

Participaram do 

-Substituto l\.RI FRANCISCO: os 

XI O PEREIRZ\, JOS~ GOMES DE 

ajustes." 

julgamento o Conselheiro-

SBnhores Conselheiros H!LIO 

MELO, JONZ\.THZ\.S HUGO 

MOTTZ\.: o Conselhelro-Substlutboo REINALDO DESS UZZ\. 

Tõ. Presente o Conselheiro-Presidente JOS~ Bl\.PTISTZ\. 

LIMA: o Procurador-Geral do Min s ério Público 'unto 

Tribunal de 

---"'"-'-'~clheiro-Substituto 

Relator 

Conselhei o 
(Cont rár i o à aprovação) 

~Gf;~h· 
Conselheiro 

Procuradoa-Geral do 

M.P. junto ao TCER 

PARRA 

MODEST 

DE 

ao 

1993 



PROCESSO NO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÃVEL: 

RELl\TOR: 

01553/93 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUl\PORt 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 1992 

PAULO NÓBREGA DE ALMEIDA 

CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTl\ 

PARECER P~VIO NO 047/93 

"Prestação de Contas do Munlcipio 

de São Mlquel do Guaporé, rela lva 

ao exerc1cio de 1992. 

Emlssão de Parecer Prévlo 

contrãrlo ã aprovação." 

O TRIBU AL DE CONTAS DO ESTADO D RONDÔNIA, 

reunido em Sessão Ordinárla realizada no dla 10 de dezem 

bro de 1993, na forma dos artigos 31, atlgrafos !O e 

20 da Constituição Federal, combinado com o artigo 37 daO 

Lei Complementar no 032/90, ao apreclar a Prestação de 

Con~as da Prefeltura unlcipal de São Mlguel do Guaporé, 

referente ao exerc1clo de 1992, de responsabllidade do 

Excelentíssimo Senhor PAULO NÓBREGA DE l\LMEIDA, à unanlmi 

dade de seus membros, em consonância com o Voto do 

tor, Conselheiro JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, e, 

CONSIDERANDO as infrações às Normas 

tuclonals, legals e reglmentais, evidenciadas nos 

tóptos de auditorias, inspeções e Parecer da Procuradorla 

Geral; 

CONSIDERANDO a lnef lcá cla dos sistemas de 

controles internos da entldade, apresentada nos relató 

rlos de auditoria; 

CONSIDERANDO a adversldade patrimonial das 

Demonstrações Flnancelras do exerc1ci o, apontadas pela 

Anãlise Contãbil e Parecer da douta Procuradorla Geral; 

CONSIDERANDU as restri ções e irregularida 

des apontadas no relatórlo da inspeção "in-loco"; 
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CONSIDERl\NDO o que mais dos autos consta, in 
clusive o erudito Parecer da douta Procuradoria Geral des 
ta Corte; 

"l!! DE Pl\.RECER que a Contas apre entadas pe 
lo unicíplo de ão Miguel do Guaporé, relativ s ao exer 
clcio de 1992, sob a r sponsabilldade do Pre elto, Senhor 
PAULO NÔRREGl\. DE l\.L E A, não estão em conàições de mere 
cer aprovação pela Augusta Câmara Municlpal, com a deter 
minação de provldências ao atual Pref lto, co anme de 
ls. 0298." 

Partlclparam do julgamento o Conselhelro-Re 
1 tor JO l\.THl\. HU O Pl\. 1\. OTTl\.; os S nhore s Conselheiros 
H LIO ÃXIMO PEREIRA, JOS GO ES DE ELO; o. Conselheiros-
-Substitutos l\.RI FRl\ CISCO REI ALDO DE SOUZA 
sent o Conselhelro-Presld nte JOS~ Bl\.PT DE 
Procurador-Geral do lnlstérlo 
de Contas, Kl\.ZUNl\.RI Nl\.Kl\SHIMl\ . 

Sala das Sessões, 

-n~ .. -z_._u 
JUNl\.TH~S H0'éo Pl\.R~~OTTl\. 
Conselheiro-Relator 

Conselheiro-Substituto 

Procurador-Geral do 

M.P. junto ao TCER 

ODESTO .Pre 

MA; o 

lbunal 
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PROCESSO NO: 

I NTERESSADO: 

ASSUNT0 : 

RESPO ÃVEL: 

RELATOR: 

00969/93 (Apenso Pr ocesso no 00970/93) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA D' OESTE 

PRESTAÇÃO DE CONT EFERENTE AO ERC CIO DE .. \ 

1992 

JOÃO FERREIRA MARTINS 

CONSELHEIRO JOS~ GOMES DE MELO 

PARECER PR!VIO NO 48/93 

"Prestação de Contas do Município 

de Alvorad a d'Oeste, relativa ao 

exercício de 1992. 

Emissão de Parecer Prévio contrário 

à aprovação." 

/ 

O TRIBUNAL ~ CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 

reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 10 de de zembro 

de 1993, nos termos do parágrafo 10 do artigo 31, da 

Constituição Federal combinado com o artigo 37, da Lei 

Complementar no 032/90, ao apreciar a Prestação de Contas da 

Prefeitura Municipal de Alvorada d'Oeste, exercício de 1992, 

de responsabilidade do Senhor JOÃO FERREIRA MARTINS, a 

unanimidade de seus membros , em consonância com o Voto 

Relator , Conselheiro JOS! GOMES DE MELO , e, 

CONSIDERANDO as infrações às normas 

constitucionais, legais e regimentais, evidenciada,{l~s 
diversos relatórios que compõem o presente, assim ~om~ 
Parecer do ilustre Procurador Geral , Dr KAZUNARI NAKASHI :~l-

~ DE PARECER que as Contas apresentadas pelo 

Senhor JOÃO FERREIRA MARTINS, relativas ao exercício de 

1992, não estão em condições de merecer aprovação pela 

Augusta Câmara Municipal de Alvorada d'Oeste, excetuando-se 

as prestações de Contas da mesa Diretora, além dos recursos 

repassados pelo Governo do Estado através de contratos, 

conv~nios que serão apreciados por este tribunal de Contas . " 

Participaram do julgamento o Conselheiro

Relator JOS~ GOMES DE MELO; os Conselheiros H~LIO MÃXIMO 



y 

PEREIRA, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; os Conselheiros
Substitutos ARI FRANCISCO e REINALDO DE SOUZA MODESTO. 
Presente o Conselheiro-Presidente JOS~ BAPTISTA DE LIMA; o 
Procurador Geral do Ministério Público iunto a esta Corte de 
Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Conselheiro 

Conselheiro-Substituto 

NAKASHIMA 

geral do 
M.P. junto ao TCER 

·~ 

MOTTA 

MODESTO 


